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ventos de S. Domingos, e de S. Francifco, como o mef-Annodechríflo 

mo Rey tinha ordenado, e fe praticou quando os Eítu-
dos eílavaó em Lisboa, de que os Religiofos que a liaó, ^ j i S ^ e 
nao aceitavaó eítipendio; e por iífo na obrigaçaó do 
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gamento dos falarios, que o Meftre da Ordem de Chrif- bra-anno1-
to , e feu Convento, haviaó de contribuir, fe nao nomea 
Lente algum deita Faculdade; e feriaõ as liçoens delia, 
pela mayor parte fobre â Efcri tural , e a Polemica, pois 
diz EIRey no exordio dos Privilégios, que entaó deu à 
Univeríidade: Volentes, ut ibidem apud "Religiofos Conventüs 
Fratrmi "Pr adie ator um, Minorum in Sacra Pagina doceat, 
ut jit fdes Catholica circumdata muro inexpugnabili bellatorum; e 
o Padre Fr. Manoel da Efperança, Hifior. Seraf. çart. 1. liv. 
2.cap. 3o.num. 3. pag. 266.C0L 2. notando eítas palavras, 
d i z , que EIRey D. Din iz , em ambas as Cidades deLi f -
boa, e Coimbra, encarregou as liçoens de Theologia aos 
Dominicos, e Francifcanos, Por entender, que já elles com 
efta fua doutrina fa%iao hum muro forte, prefidiado de valeroj<os 
guerreiros, com o qual a Fé Catholica fie ai: a corroborada. 

1 ^ 8 Fundo eíla minha conjectura, em fer certo nas 
Hiítorias, que com os livros de Ariíloteles, que de Conf-
tantinopla tinhaó vindo, e commentarios dos Árabes fo-
bre elles, levados de Hefpanha para França, íè haviaó na 
Theologia introduzido vários erros,oppoítos à noíTa San-
ta Fé , e às verdades da Sagrada Efcr i tura , razaó porque 
em o Concilio de Par iz , no anno de 12 09. foraó prohi-
bidos, Harduin. Concilior. tom. 6 .part. 2. col. 15? 5?1. &-feq. e 
no de 12 31. quinto de feu Pontificado, o Papa Gregorio 
IX . em huma fua Bulla, que começa: Parens feientiarum 
Pari/tus, entre outras coufas, que ordenou, dizia: Ad hac 
jubemus , ut Magifiri Artium unam le&ionem de Prif ciano, 
unam posl aliam ordinariè femper legant, <&• libris Mis naturali-
bus, qui in Concilio Provinciali ex certa feientia prohibiti fuere, 

M il Tarifús, 
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Tarifeis , non utantur y quoufque examinati fiterint , ^ 000» 
Anno d^eChrifto ^ ^ fivfipicione purgati. Magißri vero, Scholar es Theologia 

in Facultate, profitentur, fiudeant laudabiliter exerce-
df ü*nimfidande 5 ^ Thilofiophos fé oficntent, fed fatagant fieri Theodida-
udafa^jwa^coim- ̂  ̂  loquantur in lingua populi , linguam hebrœam cum Afio-
bra, anno i. confundentes ?d de illis tant um quœBionibus difiputent, ̂ ^ 

per libros Theologicos, C5> SanBorum Tatrum traBatus, valeant 
terminari. TheodidaUi, ifto he , T)eo docibiles, vel divinitus edo-
&ij e Aiotica lingua, ifto h e , Incontinente, e Demafiada, co-
mo explicaó os Macros, e o Calepino. Vejaõ-fe fobre o 
que acima d igo , Harduin. ubi fup. col. 19 9^. facinth. Cf im-

, Té/̂ z delP Ifior. d' /ta/. íow. 1. 31. n. 3 1 . 3 2 . 3 3 . Ber-
nin.Hiflor. di tutte /' Herefie, íow. 3 .fiteul. 13 13 . pag.mihi 
315. 3\(at. Alex and. fieculo XIII. cap. t>. art. 2. 7 «?/. 
2. Sforza, Hijlor.del Concil. di Trento, ///>. 7. c^ . 14. w. 
5. prope fin.pag. 7 4 ^ . Taffion. Tenfieri, lib. 10. cv̂ ?. 5. 

i A Filoíòfía pois Ariftotelica, que além de con-
ter muitos erros proprios, eftava alterada pelos Gregos, 
e Averroiftas, foy caufa de que por aquelles feculos cor-
rompeífem a Theologia alguns Filofofos, que loucamen-
te pertendiaó, que a fua Filofofia foíTe a Meftra da mef-
maTheologia , íendo pelo contrario, como dizem alguns 
dosAuthores allegados, a fonte donde manaraó hereíías 
enormes contra os myfterios de noíTa Santa Fé , eintelli-
gencia das SagradasEfcrituras, que neceffitavaó de quem, 
como em campo de batalha, defendeífe huns, e explicaf-
fe as outras j e talvez feria também efte o mot ivo , por-
que EIRey D. Diniz , naò inftituhindo Cadeira de Theo-
logia na Univeríidade, que fundou , qu iz , como atraz 
deixo referido, que efta Faculdade fe leífe nos Mofteiros 
dos Religiofos de S. Domingos, e de S. Francifco, aquel-
les, como difcipulos do Angélico Doutor Santo Tho-
mas, que no anno de 12 7 4.tinha falecido > e eftes do fub-

tiliílimo 
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tiliífímo Doutor Joaò Duns Efco to , que como acima Annodechrifto 

diíTe, nefte anno de 1 3 0 8 . trocou pela e terna, a vida , 3 o a ' 
temporal. xix. da Fundado 

da Uniíiverdade , e 
da fuaprimeirj t.-jf-
laaaçao para Coiín-
bra, anno I. 

Anno deChriíto 
130 9. 

Anno de Chrifto 1309. e doreynado 
delRey D. Diniz XXX. comple-

to, e XXXI. principiado. 
X XX. da Fundação 

da Univerfídade, e 

T
da lua primeira traf-

Ransferida a Coimbra a Univerfídade, p«« Cüim-' bra, anno II. 

tratou logo EIRey D.Diniz,de a enrique-
cer de novos privilégios, por huma fua Car t a , eferi taem 
L a t i m , ( a que vulgar , e impropriamente chamaraõ EJla-
tutos) e a mandou fazer em Lisboa, aos 15 . dias de Feve-
reiro , da Era de 13 4 7 . que reíponde ao prefente anno , 
a data Latina diz aí í im: Datum Vlixbonte i 5. die Februarii, 
Tgge mandante, Ajfonfus Andreas notavit, Era 13 4 7 . 

2 0 1 Deftes chamados EJlatutos, publicou o Chronif-
ta Fr. Francifco Brandaõ huma copia, que entre os docu-
mentos , que vem no Appendix da 5. part. daMonarchia 
Lui i tana, he a Efcritura X X V . a fol. 3 21. e d i z , que fe 
acharáó no primeiro livro da Chancellaria delRey D o m 
Fernando, a fol. 8. a qual também allega no cap. 7 3 . do 
XVI . livro da dita 5. par te , a f o l . 166. col.2. e juntamen-
te aponta o Cartorio da Univerfídade de Coimbra , aonde 
eftá outro treslado. 

20 2 Com titulo de Trovifao faz outrofím memoria 
delles a informaçaó do Senhor Reformador j porque ad-
verte , que naó contendo outra coufa mais , que privilé-
gios o titulo de Trovifao, e naõ o de Ejlatutos, parece fer 
o proprio. E nome de Carta lhe dá a Collecçaõ manuferi-
ta de memorias da Univerfídade, que exta na Livraria do 
Excellentiííimo Conde de Vimieiro, e f o y , como já dif-

fe, 
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Anno de Chrifío f e , de Manoel Severim de Faria, Chantre de Évora ; cu-
1 j o theor h e o feguinte. 

XX. da Fundaçaõ 2 0 3 Dionyfius Dei gratia Rex Portugal. &• Algarb. Vni-
ti i^pnmcîaVaÎ 1lerfis Chrifii fideHbus falutem, firugem viteefelieis, cum de-
bra^anniîi! C°im" 1iotione fidei Orthodoxa. Regalem deeet excellentiam invigilare 

remediis fubditorum, ac Regnum, Regni habit ator es magni-
facere virtutibus pramiorum, ut dum Rex, &• populus ei com-
miffus, in multiplie atis jußitia fructibus fufeipiunt increment um, 
poß humana vita tranfit um, ad at ernam mereantur beatitudinem 
pervenire. 

2 04 Quippe hac Rex culta jußitia nufquam melius po-
luit duc ere ad efieBum, quam ßt err am, id eß, Regnum fibi com-
miß um faciat Jemine multiplicibiliter feminari, utfic demumper 
illius gratiam, qui de mortificato fiemine plurimum firuBum aßert, 
Regnum emit tat palmas jußitia, terra germinet fruBus fiuos, 

fcilicet, viros eloquiorum doBrina multipliciter infignitos, ut proin-
de virtute cœlefiis gratia viris, litter atis, ad omne bonum coope-
rantibus, Rex, Regnum in Joliditate jufiitia folidetur. 

205 Sanè Régna noßra Portugal. O* Algarb. profipeximus 
fiere omni bono, quo ad humanam conditionem pertinet communi-
cata,fecundum quam, Regalem Maießatem nonfiolum armis de-
corat am ,fed legibus jußitia , aquitatis oportet ejfie armatam, 
ut utrumque tempus & belli, ac pacis reBè vale at gubernari. 

20 6 Cupientes Régna noïïra virtutum dementia, <&• radii s 
coruf :are ad decus, gloriam altififima Aiaioritatis, glorio-
fia Virginis Matris Chrifti, nec non almi Martyris Vincentii, & 
SacrojanBa Romana Ecclefia, qua cunBorum fidelium mater efiy 

magiffra, ac utilit atem publicam Regni nofiri, in Civitate Co-
limbrienß, quam pr a elegi mus in hac parte ,jundamus, plant a-
mus irradicabillter Studium generale i volent es,ut ibidem apud Re-
li giofos Conventüs Fratrum Pradicatorum, & Minorum in Sacra 
Pagina doceat, ut fit Fides Catholica circumdata muro inexpugna-
bili bellatorum. 

Ibidem 
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2 0 7 Ibidem docíorem e/fie volumes in Decretis , Anno deChriífo 

Magi fir um in Deeretatibus, per quorum do&rinam ub err imam, I3°9' 
Clerici nostri pegni inflrui vale ant, qualiter ipfos oporteat in domo xx. da Fundaçaâ 

Domini converfari, & qualiter ßatus ipforum, £>• Eccle- da g» primeira»«;,.-
yr- ill' 1 r 1 f* • r ci- ladíçaò j-ara Cuim-

wrw» ,J alubnter gubernetur, J ecunaum Lanomcas J anctiones. bra, anno n. 
2 0 8 Prat ere a ad "Rempublicam melius gubernandam, in 

pr adicto nofiro ßudio ejfe volumus in Legibus profeßorem, ut Pej-
Bores, fudices noftri Pegni confilio peritorum, dirimere va-
leant fubtiles, ar duas quaïïiones. 

205? Pr at ere a, ordinamus in pradiffo noEro Studio, 
gißrum in Medicina in poil er um haberi, wí , in futurum, 
fubditorum noßrorum regantur corpora , fub debito regimine fa-
nitatis. 

210 Item in facultatibus Dialectic a ̂  & Cjrammatica, ibi-
dem DoFlores effe volumus, ó> Magiflros, per alterum, debi-
tum fundamentum, ^er :::::: acutiorem recipiant intellect um, 
qui ad maiores fcientias defideraverint pervenire. 

211 Quia vero cordi nobis efl, pradictum noßrum Studium 
ampliari, quod cum effeiïu dare intcndimus operam efßcacem ; 
idcircò Vniverßtatem noflri Studii, univerfos, fingulos ipfius 
Univerfitatis commummus privilegiis infrafcriptis. 

212 Omnes itaque ßudentes in noflro Studio, ac ad idem ac-
cedentes, ex quo infra Pegnorum noßrorum limites fuerint, cum 
perjonis, ç> rebus eorum, €> familiis, fub nostra jproteclione reci-
pimus ; fpecialiter pracipientes deßricle omnibus judicibus, Pro-
ceribus, aliis Officialibus Pegni noßri, ut prafatos Scholar es, 
&• res ipfGrum, nec non fervientes, ab omni opprefßone illicita 
tueantur, quòd fi contrarium fecerint ,fciant, fe noHram indigna-
tionem abjque dubio incurf uros, prater pœnam a nobis tranf-
greßoribus imponendam, refiituturos damna, qua indebitè ill at a 
fuerint Scholaribus fipradistis. 

213 Sane, quoniam Scholar es in nostra Civitate Colimbrien-
fi commorantes prarogativa gaudere volumus fpeciali 5 ut fub omni 

tran-
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AmodeChrif lc trancjuilitate, fludio liberies vac are vale ant, doBrina ,uni-

ver fis ejufdem Civitatis civihus, cujufcumque flatusfuerint, 
XX. da Funda çaô lu lite prœcipimus, mandamus, /tf ««//«i eifdem Scholaribus, 

da Univerfídade, c i /- • •/ r • • • /" ' ' C 
tia íua primeira traf- vet coruMJ ervitoribus ,J eu mancipus , auju temerário inferre prœ-
ladaçao para Coim- r > • 1 1 

bra, anno il J umant violent i am, vel gravamen. 
214 Et fi Scholar es quifquam voluerit convenir e, ratione 

criminis , vel contractus, vel alia quacumque causa, vel occafione, 
eorumfudices ordinários, fcilicet, Epifcopum, x?^/ ej&J 

carium, /rw AdagiHrum Scholarum, fi hoc nojcatur ad fuum offi-
cium pertinere ; per hoc tarnen legi dicenti, quod Magiflri in fuos 
Scholares jus dicere valeant, non intendimus derogare ,fed eam in 
fua firmitate per dur are volumus, noHro Alcaidi, ejus nuntiis 
de fir ici è inhibendo , ne quacumque occafione , vel causa, eofidem 
Scholares ad judicia fœcularia pertrahant violente, ni fi forte in ho-
micídio , vel vulnerum illatione ,feu furto, vel rapina, aut mulie-
rum raptu, vel faljœ monetœ fabricatione, fuerint comprehenfi. In 
quibus caßbus, etfi alias prœdiUus Alcaide, ejus nuntii dicíos 
Scholares fiagitiofos caper e valeant, ipfos tamen capt os, abfque 
difficultcite aliqua, diãus Alcaide, quàm cito poterit, non re-
quifitus, Epifcopo, vel ejus Vicario, aut Magiflro Scholarum, fi 
fua interefl, reílituere teneatur, ut per diclos Epif :opum, vel ejus 
Ficarium animadverfione debita caíligentur. 

215 Eifdem infuper Scholaribus duximus concedendum, ut 
lores, £> Confiliariosfibi cr ear e valeant, Oedelum, ac Officiales 

alios, per quo s ïldtus 'Vniverfîtatis in melius perdue atur : quòd 
eadem Dniverfitas h abe at archam communem, &• ßgillum i nec 
non quòd poffit per f e , vel per alios ordinäre libere, slatuere 
ea, qu£ multiplieationem Studii, & Hudentium utilitatem, <& 
tranquilitatem refpicere dignof :itur. 

216 Trat ere a :::::::: audivimus fidedigno, quòd in non-
nullis locis, ubi est exercitium Studiorum, per habit atores eorun-
dem locorum difficult ates non minima oriuntur in conducendis do-
mibus, incongruum, immoderatum falarium, vel prœtium, loca-

tionis 
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tionis nomine, a Scholaribus exigendo fed quia eorum eft J peei ali- Anno de chrífí.o 
ter miferendum, qui amove fcientia facti exules, de divitibus pau- 12> KJ' 
peres, femetipfos exinaniunt, zVeö fpecialem quorundam locorum xx. da Fundus 
1 t I - I r /• 1 J . r n j. Ja UnivcrlKiacic, e 
taudabilem con] uetuainem, ad hoc ipjum òtudium prorogantes, pro - da rua primu« lr r-

. /. -̂7-» /• /• , • .. /•, rt / ladaçió pira Cv.m-

annus Kigali ordinatione in perpetuum valitura, ut duo proce- b«, am» 11. 
res nofiri Colimbrienfis Confilii, duo Scholar es ejufdem Dni-
verfitatis idonei, annis fingulis eligantur, de quorum communi con-
fenfu, vel maior is partis eor undent , hofpitia taxentur fidelit er, 
juffè. 

217 Itaque, zVztaxationibus fiaciendis nulla exceptio perf 
narum penitus habeatur,Jed ad hoc exequendum legaliter, fciant 
pradiFti taxatores ex virtute mandati Regis, /e ie/zerz; quod fi 
inter domorum dominos , ipfitScholaresfiuper domibus locandis, 
*zc pratio locationis plena concordia intervenerit , toe abfique ipfis 
taxatoribus, /z£erè expediri, ^zW mi er partes convene -
rit, inviolabiliter obf ?rvetur. 

218 dentes inf vper Scholaribus fiupradi&is gratiam face-
re ampliorem 5 ediüo perpetuo prohibemus, ztf Scholares non pof/int 
ejici, fim expelli de domibus, in quibus nunc mor ant ur, W wora-
buntur <&- in futurum dum tarnen cum dominis hofpitiorum de 
falario poterint concordare, vel fi fuper hoc non p&terint cum domi-
nis convenire, faltem juxt a taxationem a fiupradictis taxatoribus 
moderandam, retiner e voluerint domos, conduct as ab iifdem, tem-
pore retroaBo, aliter de diet is domibus Scholares pradi&i non 
pojfint expelli, nifieas perfonaliter morari voluerint domini earun-
dem , aut eas vendere voluerint, aut filio, filia , vel alicui de 
ejus linea deficendenti in matrimonium dare. 

215? Cat er um, diÜi Scholares tanto maioribus proficiant 
incrcmentis, quanto a nofitra Regali dementia privilegiorum praro-
gativa fe fenferint per dot ari, ad memoriam muneris fipecialis efufi-
4em duximus perpetuum concedendum, ut in nostra Cancellaria 
nihil ab eis pro privilegiis Dniverfitatis, feu aliis libertatibus nunc 
:;:::::: figilli,::::::: feuficriputra, vel quacumque alia causa, 

N feu 
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AnnodeChrifto feu occafione petatury feu exigatur à no firo Cane ellario, qui nunc 
'3CS>' eiï, vel pro tempore fuerit, vel ah alii s Officialibus, qui per nos, 

XX. da Fundaçaó vel diBum Cancellarium ad Cancellaria miniEerium deputentur. 
da lua primeira Vaf- 2 2 0 Porro novimus expedire, ut iijdem noBris Scholaribus 
bra^annoiL Coim~ vagandi materiam amputantes , eifdem quietem ßudendi omnimo-

dam praparemus, quod cura execjuimur vigil anti 5 dum ab eis ne-
gotiorum f tcularium, slrepitus militaris, nec non mundana de-
left ationis appetitum, ut pojfumus, amovemus ; proinde volumus, 

mandamus noßris comilitonibus, e&w» armigeris 5 ç> rapauci-
bus, «o« univerfis Soldadeiris pegni nofiri, omnibus hi-
ftrionibus, mimis, ut deinceps ad domos Scholarium, vel T>o-
Borum 5 Crfftjv? ibidem hofpitandi, vel comedendi, »o» audeant de-
clinare. Infuper prohibentes mimis, Soldadeiris fupradiclis, 
^ fupradiclis Scholaribus aliquid prajumant pet ere, vel alias colore 
quafito, exigere ab iifdem, ^oí // coTtf rd Serenitatis veti-
tum, 4 quocumque fuerit contrarium attentatum, noflra prohibi-
tions tranfgre[fores tdit er muniemus 5 quod eorum poena erit ce-
teris in exemplum. 

2 21 Hoc quoque privilegii capitulumßngulis annis in Civi-
tate Colimbrienß 5 per praconem publicum volumus, c> mandamus, 
tempore debito publicari, ne aliqui per ignorantiam fe audeant 
exeufare. 

2 2 2 ^?r«w eifdem Scholaribus duximus concedendum, ut 
ad noßrum Studium poffint, 6?- /^/ö^r terram, vel aquam li-
bere recedere, vel venire cum fuis ce quit aturis 5 libris ,familiisj 

fupelleBilibus , /Yd, quòd in quacumque parte Pegnorum no-
firorum y primifque occafionibus, nihil ab eis, nomine pedagii, «ictf-
Bionis cujuslibet exigatur y vel etiam requiratur -, contra-
venerit, prater damna, expenfas, duplum refiituere compelle-
tur. 

223 i/ör yme privilegii capitulum volumus per nofiras pa-
tentes litter as intimari univerforum locorum pegni noßri Peda-
giariis exaBoribus, feu public anis j mandantes in/uper noBris 

Alva-
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/Ih.:píibus de Coíimbria, ut fupra rebus fupradiclisprœditlos Sebo- AnnodeChrîib 

lares, quo voluerint , tranfpor tandis , concédant eifdem teflimo-
niales litt eras, 0 * 7 » fuerint requifiti, w o » petatur, vel recipiatur XX. da Fundaçaó 

aliquid à Scholaribus fupradictis pro hujufmodi litteris ,feu figil- da fua primeira tral-

/ / j ,Jediifidem ab f que difficult ate qualibet concedantur. brí,ç^™iL Coim~ 
2 2 4 Tofiremò , cupientes nofirum Studium abundar e in om-

ni bono, fiertilitate, nobis a Divina dementia funt colla-
ta, ftow? conferenda, in favor em Scholarium ordinamus , 
fiatuimus, mandamus, ut de univerfts partibus Regni noUri ad 
hoc nofirum Studium poffint quœcumque viclualia libere deportari, 
non ob fi ante quacumque confnetudine, fiatuto edito, vel edendo , 
vel quolibet privilegio concejfo, W concedendo Civitatibus, Ci-

, vel Municipiis,f/oc/j quibuficumque, ^^ Aoc m-
dulto plenam, expreffam nonfaciant mentionem. 

225 JA(ovififimè, quod nihil aïlum etiam credimus pro utili-
ta/X' noHri Studii , Studentium in eodem, öW aliquid fupercst 
agendum, volumus, duos probos vir os aß unit de noÏÏra Civitate 
Colimbrienfi, qui pro honore, commodo Studii, Studentium 
follicitè vigilantes , prarequirant, & noïïrœ Serenitati référant, 

z^/T Studio, Studentibus viderint opportuna, Vniverfitati 
noïlri Studii, c^ fingularium de eadem, immunit ates,privilegia, 
ac etiam libertates fludeant fideliter confervare, yíc^í /f? digntfifi-

ratione Confervatores vulgariter appellant. In cujus rei testi-
monium prœ fens privilegium pradiBa%)niverßtati conceffimus, fi-
gilli nofiri munimine roboratum. Datum Vlixbona 1 5. die Fe-
bruarü, mandante, Alf onf us Andreas notavit, 1 3 4 7 . 

2 2 6 O Chroniíla Fr. Francifco Brandaò traduzio 
na lingua Portugueza o exordio fomente defta Car t a , 
Mon. Lufit.part.5.fol. 166. ca margem , como acima dei-
xo d i to , cita os lugares aonde extaõ copias delia, a faber, 
Lru. I. delRey D. Fernando ,fol. 8. e Cartorio da Vniverfidade 
de Coimbra ; mas o tresiado, que nos dá nas Efcrituras do 
appendice, eque eu acima tranfcrevi, parece eftar viciado 

N ii em 
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AnnodeChritfo em algumas partes, foíTe defcuido de quem o copiou, ou 
inadvertência de quando fe imprimio. A fubftancia po-

xx. da Fundaçaõ T e m no noíTo vulgar, reduzo aos pontos que fe feguem. 
da i ua primeira t; a f! 2 2 7 I. Funda, e planta irradicavelmente EIRey D . 
brtínfii!Coim"Diniz oEf tudo geral na Cidade de Coimbra, em que fe 

leaò Direito Canonico, eCivi l ,Medic ina , Diale&ica, e 
Grammatica s mas a Theologia nos Conventos dos Re-
ligiofos da Ordem dos Pregadores, e Menores > e naò 
faz mençaõda Muílca, íinal de que a inftituhio depois 
deita Provifaó. 

2 2 8 O Chronifta Fr.Francifco Brandaó, Tart.ut fup. 
cap.j 3 .foi. 16q.verf.col. 2. tem por huma expreíTaò myíle-
riofa a palavra irradicabiliter, de que ufa EIRey, como que 
foy o mefmo, que dizer, paíTava a Coimbra a Univeríida-
de, para que nella lançaffe raizes permanentes, e naõ foíTe 
nunca delia traníplantada j porque naò obftante, que com 
a mudança, que tornou a fazer para Lisboa, fe interpolaf-
íèm em Coimbra as boas letras, com tudo fe plantaraó 
nella outra vez fixas, como agora vemos, coníideradas 
bem as qualidades da mefma Cidade para o exercicio lit--
terar io , e afíiílencia das Efcolas. 

2 29 II. Toma os Eíludantes com fuas coufas, e fa? 
milias em fua protecção efpecial. 

2 3 0 II I . Manda fob graves penas, a todas as Juí l i - > 
ças d o R e y n o , defendaó aosEf tudantes ,efuas coufas ,e 
criados, de toda a vexaçaõ. 

2 3 1 IV. Manda , que nenhum morador de Coim-
bra faça aggravo aos Eftudantes, nem a feus criados. 

2 3 2 V. Que íè alguém os quizer demandar por 
qualquer via , que fe ja , o faça perante feus Juizes ordiná-
r ios , a faber , o B i f p o , ou o feu Vigário, ou o Meftre 
Efeo la , íe a efte pertencer. 

2 3 3 VI. Defende às Juftiças de Coimbra, que por 
nenhuma 
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nenhuma via tragaò violentamente os Eftudantes aAnnodeChrifto 
Ja izo íecular, falvo fendo comprehendidos em homici-
d io , fer imento, f u r t o , roubo de mulheres, ou moeda xx.daFundais 
faífa, nosquaes cafos, ainda que os poííaó prender , ost^pnmSrai! 
reftituiráó logo ao Bifpo, ou ao feu Vigário, ou ao Mef- bí^oTí Güim~ 
tre Efcola, fe a efte pertencer, ainda que lho naò requei-
raó , para por elles ferem caftigados. 

2 3 4 VII . Concede, que os Eftudantes poííaó crear 
Reytores, Confelheiros, Bedel, e outros Officiaes necef-
farios à Univeríidade. 

2 3 5 VIII . Que a Univeríidade tenha Arca com-
m u a , efel lo. 

2 3 6 . IX . Que os Eftudantes, ou por í i , ou por ou-
trem , poííaó fazer os Ef ta tutos , que forem necefíarios. 

2 3 7 X. Ordena , que fe elejaó cada anno dous ho-
mens principaes do Confelho, e outros dous Eftudantes, 
que íirvaó de taixadores das cafas dos Eftudantes, quan-
do naõ concordarem nos alugueres com os donos delias. 

2 3 8 XI . Que naõ poííaó os Eftudantes fer lançados 
das cafas em que morarem, pagando íèus alugueres, fal- ~ -V-
v o , querendo feus donos morar nellas, ou vendellas, ou 
dallas em caíamento a filho, ou filha, ou outro defcen-
dente. 

2 3 2 XI I . Concede,que fenaó pague nada na Chan-
cellaria delRey pelos privilégios, e liberdades da Univer-
íidade , por razaó de fello, ou cera , ou efcritura, ou por 
outra qualquer via. 

2 4 0 XI I I . Prohibe apertadamente, que nenhum 
Cortezaõ, Soldado, ou Jogral pouíe com os Eftudantes, 
nem lhes peçaó, ou tomem coufa alguma ília. 

2 4 1 X I V . Concede aos Eftudantes, que poííaó li-
vremente i r , e vir ao Eftudo por terra , ou por agua com 
fuas cavalgaduras, livros, criado», e alfayas, fem paga-

rem 

- u vr: 'i 
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rem direito algum em qualquer lugar do Reyno. E man-
AnncuieChrifto às Juftiças de Coimbra, lhes dem fem difficuldade, e 

de graça, as arrecadaçoens, que lhes pedirem das coufas, 
daXunidverfidadc?ac ( l u e c°raíigo levarem para onde quizerem. 
uíçTpTra^SÍ! 2 4 2 X V . Manda , que pofíao os Eftudantes levar 
bra, atino n. comíigo livremente de todo o Reyno , quaefquer manti-

mentos para o E f t u d o , fem embargo de qualquer coítu-
m e , ou prohibiçaò que haja em contrario, ou que poífa 
haver , que naõ faça menção defte privilegio. 

2 4 3 X V I . Que haja dous homens bons da Cidade 
de Coimbra, que fejaó Confervadores, para confervarem 
naõ fomente os privilégios da Univeríidade, e Eftudan-
tes , e mais peífoas delia; mas também, vigiando íòbre 
a honra , e proveito da mefma Univeríidade, e Eftudan-
tes , aviíarem a EIRey do que virem ferlhes neceífario. 

2 4 4 XVI I . Que em teftemunho de tudo o referi-
do , concede à dita Univeríidade efta Provifaõ de privilé-
gios , corroborada com o feu fello Real , e dada em Lis-
boa , aos quinze dias de Fevereiro da Era de 13 4 7 . a qual 
por mandado delRey fez Affonfo André. 

2 4 5 Do theor defta Provifaó fe vê , que EIRey D. 
D i n i z , affim como foy o Inftituidor da Univeríidade de 
Coimbra, allim também íe conftituhio feu Soberano Pro-
t e t o r , deixando aos Senhores Reys de Portugal, como 
hereditaria efta gloriofa protecção, de que a mefma Uni-
veríidade defde entaõ até agora goza , e fe ja&a muito. 

2 4 6 Ve-fe outroíim, que naõ fó nas caufas civis, 
mas nas criminaes, a privilegiou, como fe foífe Eccleíiaf-
t ica , fendo ella puramente leiga. 

2 47 Qiie os Reytores eraõ eleitos pelos Eftudantes, 
íèm íè fazer mençaõ, que feriaõ depois confirmados por 
EIRey; porém naõ íè fabe quaes foífem os primeiros, 
que íè elegerão, e regerão efta Univeríidade, nem taó 

pouco 
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pouco fe havia nella já efte privilegio, quando efteve em AnnodcCh í b 

Lisboa; mas he de crer , que íim o haveria, pois paf- 13094 

fou para Coimbra, com as prerogativas que já tinha j e XX. da Fufiü,'pú 
r • ! 1 ti n 1 -r» r* da Univerfidade , c 
leria numa delias e í tadecrear Reytores para o leu go-a»fi»primei« tr»r-

ladaçaò para Co;m* 
v e r 1 1 0 . bra,annoII. 

2 4 8 Que parece, naó havia Eftatutos, que fe obfer-
vaíTem na fua primeira Fundaçaó, e fe regeria com algu-
mas inftrucçoens prudenciaes; por quanto fe houvera Ef-
tatutos, faria EIRey memoria delles, na faculdade, que 
concede aos Eftudantes, de por í i , ou por outrem pode-
rem fazer os que foífem neceíTarios. 

2 4 9 QiJe muito veroíimil fomentafle também as 
difcordias, que os Eftudantes tinhaò em Lisboa com os 
moradores da Cidade, o commodo das cafas no bairro 
onde exiftiaõ as Eícolas; porque os donos delias, ou fe-
riaó nos feus alugueres exorbitantes em pedir , ou contu-
mazes em naó lhas alugar; e por evitar eftes ruidos, pro-
veo EIRey D. Din iz , que para as cafas, que houveífem 
de occupar em Coimbra os Eftudantes , fe elegeífem ca-
da anno aquelles taixadores. 

2 5 0 Também com a meíma providencia prohibio, 
que Cortezãos, Soldados, e Jograes poufaífem com os 
Eftudantes i porque talvez em Lisboa fuccederia o con-
t r a r i o ^ haveria defconfíanças entre huns, e outros, que 
degenerariaó em pendencias, além da perturbaçaó, que 
caufariaó ao eftudo particular de cada h u m ; e como era 
Corte , aonde os divertimentos com as familiaridades, 
trazem comíigo nocivas diftracçoens, a quem fe applica 
às letras> agora que paífavaó para Coimbra as Efcolas, e 
por efte refpeito mudara EIRey para lá também a Corte, 
como conjectura o Doutor Fr. Francifco Brandaõ na 6. 
parte da Monarchia Luíitana, Liv. 1 8. cap. 2 8 .pag. 119. 
col. 2. proveo o mefmo Rey em atalhar logo no princi-

pio, 
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Anne de chrifto pio , inconvenientes taò damnofos aos progreííos da Uni-

1 v e r í i d a d e , com a prohibiçaó de femelhantes hofpedes. 
XX. da Fundaçaõ 2 ^ 1 Outras Provifoens deípachou EIRey D. Diniz 

da fua rrimeirra traf- neíte proprio anno, com as quaes foy multiplicando à 
bra 5 anno II, 0 i m " Univeríldade hum copiofo numero de grandes privilé-

gios ; e porque a informaçaó do Senhor Reformador naó 
as individua, farey delias aqui breviílíma menção, con-
forme a achey já feita na allegada Collecçaò manuferita 
da Livraria do Excellentiííimo Conde de Vimieiro. 

2 5 2 Provifaó dada em Lisboa aos 15. de Fevereiro 
da Era de 1 3 4 7 . em que recebe EIRey em íua guarda, 
e fob feu defendimento os Eíludantes, aílím os que eíli-
verem no Eí tudo , como os que f o r e m , e vierem para el-
le. Defende , que ninguém faça mal aos Eíludantes, fob 
pena dos Encoutos de feis mil íoldos, e prizaó à fua Real 
merce. Encoutos, era pena pecuniaria, impoíla a quem 
quebrava eí la , ou aquella ley. 

2 5 3 Provifaó dada em Lisboa aos 1 5. de Fevereiro 
da Era 1 3 4 7 . porque manda ao Alcaide, que achando 
de noite a quaefquer horas Eíludantes, ou feus homens 
com lume, os naõ prenda. 

2 5 4 Provifaó dada em Lisboa aos 15. de Fevereiro 
da Era 1347 . porque manda a todas as pefíoas do Reyno, 
que vendo os privilégios da Univeríldade authenticos, os 
guardem em todo , fob pena de quinhentos foldos, e das 
cuítas, e damnos. 

2 5 5 Provifaó dada em Lisboa ao 1. de Julho da Era 
i 3 4 7 . porque manda às Juíliças de Coimbra, que dem 
à Univeríldade os Carniceiros, que houver mií ler , e dos 
mais ricos. Eíla Provifaó, diz o Colledor das memorias 
manuferitas, que eílava metida em huma Carta teflemu-
nhavel delRey D. Afíonfo IV. de 20. de Janeiro da Era 
de 13 6 5 . (anno de Chní lo 13 27.) e que o original era 
eferito em papel. Alie-
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2 5 6 Allega também eíla Provifaõ o Illuftriílimo D. AnnodeChrirto 

Rodrigo da Cunha na 2. part. da Hiítoria Eccleíiaftica de ISCÍ?' 
Lisboa, Cap. 7 4 . n. 4. foi. 214. col. 1. d izendo, que con- xx. da Fundado 
clue aífim: EfRey o mandou por o Arcebifpo de Braga, e for o A <•« primcirj traf-

Bifpo de Lisboa, e por Meftre foane feu Clérigo, ao primeiro de bra,aiíno li. 

Junho, Era M. CCC. XLVIL faó annos de Chrií to 1 305?. 
differe fó no m e z , que nomea a data da do Colleâror , e 
o e r ro , ou he da penna de h u m , ou da Impreífaõ do ou-
tro. João Pinto Ribeiro no erudito difcuríò, que intitu-
lou Preferencia das letras Ás armas, faz delia menção, ( mas 
com outro erro na Era, pondo a de 1 3 4 8 . ) e nos remet-
te ao dito Arcebifpo D. Rodrigo. 

Anno de Chrifto 131 o. e do reynado 
delRey D. Diniz XXXll. 

N 

Anno deChrifto 
1 5 1 0 . 

XXI. da Fund. çaõ 
. » - __ __ da Univcrfidade, e 

2 5 7 ^ T Ao ceifava o generofo animo delRey D. d»/«primei™ «<•-J ' . c> v J ladaçao para Coim-

Diniz , em accumular a lua Univeríidade bra,annoin. 
merces fobre merces , e nefte anno o tef temunhou, com 
as que conftaõ das Provifoens feguintes. , 

2 5 8 Provi faó dada em Lisboa aos 3. dias de Setem- 7 cá»»* 
b r o , da Era 1 3 4 8 . porque faz Confervadores da Uni-
veríidade a Mar t im Annes, e Joaó Diniz. Manda-lhes, 
que façaó guardar bem, e cumpridamente todos os privi-
légios. Manda , fob pena de íeis mil foldos de Encou-
tos , e que ficaráõ feus inimigos, que ninguém faça ma! 
aos Eíludantes, nem a feus homens, nem aos Efcrivaens, 
nem àquelles, que por razaó do Eíludo ahi vierem. Q u e 
os ditos Confervadores naó fof raó , que alguém lhes faça 
m a l , nem vá contra elles. ^ * 

2 5 ^ Deita Provifaõ fe podem inferir com provável ^ 
conjedtura duas coufas. I. Q u e os dous Confervadores da 
Univeríidade nomeados, feriaõ os primeiros, que houve 

O na-
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AnnodeChrSílonaquella occupaçaò; pois EIRey D. Diniz na Froviíaó de 
J 510, privilégios, chamada Eílatutos, d i fpondo, que houveílè 

XXI. da Funda çaõ os taes Confervadores, naó concede aos Eíludantes, que 
da Tua primeira traf- OS poífaó crear, aííim como os Rey tores , Confelheiros, 
b»,çSnSiu.Coun"Bedel, e outros Officiaes; mas diz, que haja dous homens 

bons da Cidade de Coimbra, que tenhaó aquelle minif-
terio; no que parece exceptuava para í i , crear eile mef-
mo os que houveíTem de fervir a dita occupaçaõ, como 
com efFeito creou os dous , que a Provifaõ nomea. A fe-
gunda h e , que deviaõ naquelle principio os Eíludantes, 
e os Teus criados, receber mao tratamento dos morado-
res de Coimbra, talvez com o exemplo das difcordias, 
que com elles íuccederaõ em Lisboa, quando nella eíla-
vaó os Eíludos; e a Univeríidade lhe reprefentaria luas 
queixas, de que refultou o defpacho deitas Proviíòens, 
com as penas, e recomendaçaõ nellas referidas. 

260 Provifaõ dada em Lisboa aos 16 . dias de Se-
tembro , da Era de 1 3 4 8 . em que defende fob pena dos 
Encoutos, a todas asjuíliças do Reyno , que em nenhu-
ma parte delle levem portagem , nem fofraõ, que a leve 
out rem, nem coílumagem dos mantimentos, que os Mef-
tres , e Efcolares da Univeríidade mandem levar para feu 
comer, e da fua gente. 

261 Proviíàõ dada em Lisboa aos 1 £.dias de Setem-
b ro , da Era de 1 3 4 8 . porque aflina na Corte dous Pro-
curadores , e hum Efcrivaó, para procurarem, e trata-
rem os negocios da Univeríidade. Das datas de todas ef-
tas Provifoens fe vê, que eílava a Corte em Lisboa com 
EIRey; e naó em Coimbra , o que naó obíla à inferencia 
de Brandaõ; porque depois de 15. de Fevereiro até o 
mez de J u n h o , podia EIRey reíidir naquella Cidade al-
gum tempo, ou mudar de parecer, e naó de domicilio. 

262 Nefte annode 13 io.diz Fr. Jeronymo Roman, 
Eremita 
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Eremita da Ordem de Santo Agof t inho , no 5 . livro da AnnodeChriiio 

fua Republica Chr iftãa, Cap. 2 o. folmihi 299.verf. e 3 o o. 131 

da Impreffao de Salamanca, do anno de 1 < 9 que comecara a XXI da Funda?.« 
• 1 1 1 • 1 t - h t » T~\ T"\ * * 1 ^ UniverfiJade, e 

Univerüdade de Coimbra, e que LlRey D. Diniz deter- da íu» primeira ira:-
r j 11 1 1 / t j j r • 'i(iaç«ô iara Cvim-

minara fundalla naquella Cidade, por ler terra menos vx- bra,«a« 111. 
ciofa, regalada, e apraíivel para os que fe haó de appli-
car às letras, e também por fer abaftada, e bem provida 
de todos os mantimentos, o que fazia muito ao propoíi-
to da mefma Fundaçaõ; movendo-íèEIRey a executai lo, 
por ver ,que florecia Salamanca mui to , e que em Cata-
lunha, e Aragaõ havia Univeríldades, e fo em Portugal 
faltava a grandeza mayor , que eraó as Efcolas publicas; 
mas naõ faz alguma mençaõ de que as infti tuhio, e plan-
tou primeiro em Lisboa; antes confefía, que naò achara 
na Torre do Tombo coufa de que fe podeífe aproveitar, 
fenaõ no primeiro tomo da Chancellaria delRey D. Fer-
nando asmerces, que EIRey D. Diniz fez à Univeríida-
de, porem que naõ fe colligia delias, fe a dita Univeríi-
dade eftava em Coimbra; e defta fua confííTaõ bem fe in-
fe re , que naõ teve noticia da mencionada Provifaõ de 
privilégios, nem das Bulias de Clemente V. e mais docu-
mentos allegados, por onde confta, que as Efcolas do Ef-
tudo publico fe transferirão de Lisboa para a mefma Ci-
dade de Coimbra , no anno de 13 o 8. e naõ que nefte de 
1 3 1 o. começara nella a Univeríidade, como erradamen-
te imaginou. 

Anno de Chrifto 13n. e doreynado 
delRey D. Diniz XXXIII. 

TW T Eíle anno de i z 11. eftava EIRey Dom?a/ua.Primei",r'1-
J ^ ^ | t n lacaçao para Co.m-

_L % Diniz em Coimbra com a fua Corte , co-b»>aBnóIV-
mo fe vê de algumas Provifoens, que expedio a favor da 

O ii Univer-

AnnodeChriíl} 
11. 

XXII. da Fundação 
da Univeríidade, 

) 
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Anno dc chriflo Univeríidade ,'de que naó faz memoria a Informaçaó do 
1 *1 Senhor Refo rmador , talvez por fe entender naó feria ne-

xxii. daFundaçaõ ceifaria a fua individuaçaõ; porém como fervem para 
da fua primeira traf- coordenar pela Chronologia as noticias da Univeríidade, 
brt?°nopaiv.Co,m" darey aqui huma fummaria razaó delias, pois as extrahi 

da allegada manufcrita Collecçaó, que fe acha na Livra-
ria do Excellentiílimo Conde de Vimieiro. 

2 64 Provifaõ dada em Coimbra ao primeiro dia de 
O u t u b r o , da Era de 1 3 4 ( a n n o de Chrifto 1 3 x 1 . ) 
porque manda às Juíliças da Cidade, que íè o Almotacé 
delia poem outro por í i , que deixem também pôr outro 
por íl ao Almotacé da Univeríidade. 

2 6 5 Provifaó dada em Coimbra ao primeiro de 
Dezembro , da Era de 1 3 4 ^ . porque manda a todas as 
Juíl iças, e Confelhos do R e y n o , fob pena de quinhentos 
quinhentos foldos, que deixem de feus lugares tirar man-
timentos para os Eftudantes , fem embargo de pof turas , 
que tenhaó fe i to : fazendo certo os ditos Eftud antes, ou 
fua gente por carta da Univeríidade, as beítas que levaó, 
e quant ia , que mandaõ tomar para íèu comer, 

w 2 6 6 Conje&uro, que n a pena pecuniaria dos foldos, 
moeda daquella idade, a repetição de quinhentos quinhentos, 
deve de querer íignificar a quantia em dobro , e lhe naò 
poífo dar outro fentido •> e ve jo , que em outras Provifões 
fe explica efta mefma pena pelos proprios termos. 

, ^ ,ft Anno de Chrifto i 312. e do reynado 
dei Rey D. Diniz, anno XXXIV. 

XXIII. da Fundação . , . 
da univeríidadê  e 26 7 Qntmua LlRey D. Diniz em favorecer 
da fua primeira traf- p t t • r* J 1 rt I 
jadaçaò para Coim- a univerí idade, para que a conceíiao dos 
bra, anno V . . . . . r . „ 

privilégios, com que a enriquecia, foífe hum emcaz in-
centivo,que aífeiçoaífe a feus Vaífallos a feguir as Efcolas, 

e amar 
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e amar as letrasi e neíte anno de 13 12. paííou as Provi- Annodectwirto 
foens feguirites, de que acho memoria na manufcrita Col- 1 

leccaó da Livraria do Excellentiílimo Conde de Vimiei- xxin.daFundaçaó 
3 A " C \\ 11 T C - ' J o l T> da Univeríidadc . e 

ro, polto que nao ralle nellas a Inrormaçao do Senhor Re- da rua primeira re-
formador , taó individualmente, como vaó aqui. br^wK c°'rn" 

2 6 8 Provifaò dada em Coimbra aos 25 . de Mayo , 
da Era 13 5 o. ( he anno de Chrifto 13 12.) porque man-
da ao Alcaide, e Juftiças de Coimbra , fob pena dos cor-
pos , e dos averes, que façaó tanger cada noite o fino 
grande da Sé tres vezes, fegundo o geral coftume do Rey-
110; eque o Alcaide, íe depois que o terceiro íino for 
tangido, achar algum Eftudante , ou homem feu, o pren-
da , e lhe tome as armas, e ao outro dia o entregue a feu 
J u i z , fem carceragem, fob pena de quinhentos quinhen-
tos foldos. 

2 69 Provifaò dada em Coimbra aos 2 5. de Mayo, 
da Era de 13 5 o. porque manda, que as Juftiças de Coim-
bra conftranjaó aos que tiverem pardieiros, ou cafas der-
rubadas da Porta da Almedina para cima, que as façaó, 
para os Eftudantes terem poufadas, ou as vendaõ, ou dem 
a quem as faça, dentro de cinco mezes , e naõ as fazendo, 
elle Rey as mandará fazer por feus bens delles. 

2 7 0 Provifaò dada em Coimbra aos 2 5. de Àlayo, 
da Era de 13 5 o. Manda às Juíliças de Coimbra, fob pe-
na de quinhentos quinhentos foldos, que conítranjaó aos 
que tem cafas para alugar em Almedina, que as aluguem 
aos Eftudantes, antes que a outrem 5 e que fe alguém nif-
to fizer algum engano, por os Eftudantes naó morarem 
nellas, lhas t o m e m , e dem aos Eftudantes, e por eíTe an* 
no naó paguem aluguer delias. 

2 7 1 Provifaò dada em Coimbra aos 2 5. de M a y o , 
da Era 1 3 5 0 . Manda fob pena dos corpos, e dos averes, 
&c. aos Confervadores Eftevaó Bravo 3 e Affonfo Pires, 

que 
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que façaò cumprir os privilégios da Univeríidade. 
Anno de chrifto 2 7 2 Deftas duas Provifoens claramente confta, que 

I 3 1 2 ' as Efcolas, e bairro em que viviaó os Eftudantes, eraò da 
xxiii. a* Fundas Porta da Almedina para c ima, pofto que fenaó faiba o 
da Univcrfidade , e . i ii r> a r 

fadigo"'«"cfm" * u S a r P r o P r i ° ' e delias íe ve o engano, com que le equi-
braTannov. vocaraò Antonio de Soufa de Macedo, e o Padre Anto -

nio Carvalho da Cof ta , em terem para í i , que o aífento 
da Univeríidade, quando EiRey D. Diniz a mudou de 
Lisboa a Coimbra, fora na rua de Santa Sofia, aonde ago-
ra eftá o Tribunal da Santa Inquiíiçaò; aílim porque a di-
ta rua fica embaixo, fora daquella P o r t a , e naó confia , 
que em tal tempo tiveíle o nome, que hoje fe lhe dá; co-
mo também porque alli foraò os Collegios de Santa Cruz r 

que EIRey D. Joaó o III . tomou para nelles accommodar 
o das Artes , que fez vir de França, e fervio de Efcolas 
menores; o que deu motivo a fe imaginar, que neíte íi-
tio teve a Univeríidade o feu primeiro afíento, quando 
EIRey D. Diniz a mudou para Coimbra. Ve-fe também 
pelas datas das mefmas Provifoens, que hia por tres, ou 
mais annos, que as Efcolas, e Eftudantes reíidiaó naquela 
le bairro da Almedina, em cafas de aluguer; t empo , que 
já excede ao que aííina o Padre Purificaçaõ. 

Anno de Chrifto 131 y. e do reynado 
dei Rey D. Diniz XXXVII. 

i t ç i r ^ l t 2 7 3 J ^ O s dous annos antecedentes a efte d e 

Anno de Chrifto 
1 3 1 5 . 

XXVI. da Fundaçaõ 
da Univeríidade , c 

bra, anno VIU. 131 5. naò tenho noticia, que pertençaà 
Univeríidade, nem por Provifoens delRey, nem por me-
moria de Hiftoriador; e fó nefte anno achey na Collecçaó 
manuferita da Livraria do Excellentiííimo Conde de Vi-
mieiro : Huma Provifaõ delRey D.Diniz,dada em Bem-
fica, aos 18. do mez de J u l h o , da Era de 13 5 3. porque 

manda 
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manda aos Confervadores da Univerfidade , que nas de-Annodefhrí.-
mandas de que podem conhecer,naò dem appellaçaó para 1 ? 
a Cor te , por carta que vejaó dos fobre Ju izes , falvo por xxvi. daFuncr.cc 
carta efpecial delRey. Adverte o Colledtor, que efta P r o - i ^ ^ í \ l 
vifaõ eítava metida em huma carta delRey D. Afíonfo i^ZSwni:" 
IV. de 2 0 . de Jane i ro , Era de 1 3 6 5 . e que feu original 
era efcrito em papel. 

Anno de Chriíto 1317. e do reynado dei 
Rey D. Diniz XXXVIII. quafi findo. 

AnnodeChriftc 
1 3 1 7 . 

XXVIII. da Fur>-'a-
. .. . çaó da Univerílüi 

Or quanto entre os privilégios, que EIRey e jad
f^p6

rlir,t' 
D.Diniz concedeo aos Eftudantes, na P l"0- Coimbra j aono X. 

vifaó de 15 . de Fevereiro do anno de 13 0 9 . hum delles 
era , que por í l , ou por outrem podeíTem fazer os Efta-
tutos neceífarios, para o governo das Eícolas, fizeraõ el-
les com eííeito alguns, e pediraõ por merce a EIRey, que 
para mayor firmeza, e obfervancia delles, lhos quizeífe 
confirmarj e EIRey havendo confelho com Letrados, e 
entendendo, que eraò convenientes, aílim ao ferviço de 
Deos , como feu , e bem da Univerfidade, foy fervido 
confirmallos por Car ta , ou ProvifaÓ de 2 5?. de Janeiro da 
Era de 1 3 5 5 . que he eíte anno de Chrií to 1 3 1 7 . 

2 7 5 Deita Provifaó naò dá noticia o Colle&or das 
memorias da Univerfidade, que já tenho allegado, e de-
ve-fe à Informaçaó do Senhor Reformador , porem naò 
declara o lugar aonde foy paííada j mas porque EIRey fe 
achava com a Corte em Santarém, em o primeiro dia de 
Fevereiro deite proprio anno , como confia da data da 
Carta,com que proveo o Almirantado do Reyno, em Mi-
cer Manoel Peçanho, illuítre Genovez , da qual o Chro-
niíia Fr. Francifco Brandaó traz o theo r , na 6. part. da 
Monarch iaLuí i t ana jL /u lü.cap. ^ó.pag. 240.r0/ . i.&-

Jeq. 
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Anno de chrifto feq. bem fe collige, que a fobredita Provifaó, com que 
*V7- confirmou à Univeríidade os Efta tutos , foy outroíim 

xxvm. da Funda- paífada em Santarém. 
de , e da íua primei- 2 76 Outra Provifaó do mefmo Rey fe acha naquel-
coiSrafannox"4 la manufcrita Collecçaó, dada também em Santarém, aos 

29. dias de Dezembro, da Era de 13 5 5. da qual naó dá 
noticia a Informaçaò do Senhor Reformador, e duvido 
fe o mez da fua data eftaráalli errado, efcrevendo-fe De-
zembro por Janeiro; aííim porque o dia, e lugar concor-
daó com os da data da Provifaó acima , que confirma os 
Eftatutos; e EIRey D. Diniz ter paífado em hum mef-
mo lugar, dia, m e z , e anno à Univeríidade algumas Pro-
vifoens, que já ficaõ referidas; como também porque o 
Chronifta Fr.Francifco Brandaó diz, que EIRey fe fora 
de Santarém para a Villa de Leiria, aonde reíidia já no 
mez de Março , e que pelo de Abril partira de lá para 
Lisboa, onde gaftara o reftante defte anno, Monarch. Lu-
fitan.part. 6. liv. 18. cap. 5 8. pag. 250 . col. 1. e cap. 5 p a g . 
2 53. col. 2. 

2 7 7 Nefta Provifaó: Manda às Juftiças de Coimbra, 
que façaó íèguros todos os Eftudantes, que vierem ao Ef-
tudo , daquelles de quem fe temerem, em quanto no di-
to Eftudo eftiverem, até quinze dias depois de partidos 
delle. 

Anno de Chrifto 
1 3 2 0 . 

XXXI. da Fundação 
da Univeríidade , e 

Anno d e C h r i í t o 1 3 2 0 . e d o r e y n a d o 

d e l R e y D . D i n i z , a n n o X L I I . 

da fuanpvrimeuiractraf! 278 T} Ecorrendo EIRey D. Diniz ao Papa Joaó 
bra, aíino XIII. J l V . X X I I . para que lhe concedeíle hum fub-

j id io Ecclefiaftico das rendas das Igrejas, a fim de armar 
gales contra os Mouros , o Papa lhe concedeo a Bulla, 

. dada em Avinhaó aos 19. do mez de Mayo , defte anno 
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de 1 3 20. e vindo a graça dirigida a D. Raymundo, Bif- AnnodeChriflo 

po de Coimbra, e ao Deaõ da mefma Cathedra!, e a João 1 

de Solerio, Conego Elfordenfe, íicaraò iTentas de entrar xxxi.daFundaÇ,ó 
neíle fubíidio as Igrejas de Pombal, e Soure, por eftarem da fua p iuicira irai-

fuas rendas applicadas à Univeríidade de Coimbra> im- bra. annoXIll. 

munidade, que o dito Papa quiz guardar às letras, como 
eícreve Fr. Francifco Brandaò na Monarch. Lufet. part. 6. 
liv. ip.cap . ig.pag. 3 7 3 ^ 3 7 4 . 

A n n o d e C h r i f t o 1 3 2 3 . e d o r e y n a d o d e i - Annodechriíb 

R e y D . D i n i z X L I y . q u a f i f i n d o . 
Çió da Univerlida-

2 7 ^ I A ' nas noticias do anno de Chriíto 1308.;:"' ,cr .slacaçao p<<ra 

i fica di to , que o Papa Clemente V. concede-CumbrdjaímoXVL 

dera a EIRey D. Diniz, por Bulla de 2 6. de 
Fevereiro doproprio anno, a graça de poder applicar à 
Univeríidade as rendas de féis Igrejas de Teu Padroado 
Régio pelosBifpos,em cuja jurifdicçaô as taes Igrejas fof-
fem; e que o Biípo D.EÍtevaó Annes Brochardo,que en-
tão o era de Coimbra, unira à mefma Univeríidade, em 
virtude da Bulla Pontifícia, as rendas das Igrejas de Pom-
bal , e Soure, exiftentes na fua Dioceíi, as quaes tinhaò íi-
do dos Templários, e eítava EIRey de poíle delias, por 
haverem vagado pela extinção total daquella Ordem, re-
foluta no anno de Chriílo 1312 . no Concilio Viennenfe. 

2 8 0 Em que anno porém executou o Bifpo D. Eíte-
vaõ a mencionada uniaó à Univeríidade , me naó confta, 
nem por Hiíloriador, nem por documento j mas de pre-
fumir he , que feria logo, que EIRey D. Diniz encorpo-
rou na Coroa ( donde tinhaõ fahido ) as rendas, e terras 
dos Templários, que foy no anno de 1314. ou em algum 
proximo feguinte; por quanto aquelle Bifpo faleceoem 
Novembro de 13 18. e no de 1 3 19. inílituhio EIRey a 

P Ordem 
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Anno dechriflo Ordem Militar de Chriíto, applicando-lhe todos os bens, 
1 ^- que a do Templo poííuhia em Portugal, excepto as refe-

xxxiv. a» Fumk-ridas Igrejas de Pombal, e Soure, por eítarem unidas já 
de,cc5alu.i primei- ao Eítudo de Coimbra ; e deita computaçaõ fe pode tam-
Cuiaibrajannoxvi. bem conjecturar o tempo, que o dito Eítudo Te fu(tentou 

daquellas rendas,até eíte anno de 13 2 3 .em que fe lhe def-
annexaraò, que feriaó oito annos com pouca differença. 

2 8 1 Era Meítre da Ordem de Chriflo D. Joaó Lou-
renço, o qual reprefentando com o leu Convento a El-
Rey D. Diniz , a grande conveniência, que lhes tinhaõ as 
duas Igrejas de Pombal , e Soure, lhe pediraó por merce, 
lhas quizeíTe largar, obrigando-fe elles ao pagamento dos 
falarios dos Lentes , e mais defpezas da Univeríidade j 
concedeo-lhes EIRey benignamente a merce pedida, de 
que fe fez a feguinte Efcri tura, cuja copia, tirada da Tor-
re do T o m b o , Maço 4. gaveta 3. e remettida à Academia 
Real , onde íe me diítribuhio, diz fielmente deite modo: 

282 T)om T)ini^ pella graça de T>eos Rey de Portugal, e 
do Algarve, a quantos ejla Carta virem, fademos faber, que co-
mo o Papa Clemente V. a JYjs fiz^effe graça, que J\(os podece-
mos haver no noffo Senhorio os fruitos, e rendas defex Igrejas pê-
ra mantimento dos Mejlres de noffo EJludo de Coimbra, e manda-
ce ao Arcebifpo , e a todos os Pifpos do nojfo Senhorio, que cada 
hum em feu Arcebifpado, e Pifpados podecem ajfinar ejlas Igrejas 
pêra mantimento do dito EJludo ali hu entende ff em, que era mais 
aguiíado, fegundo he conteúdo na Carta da graça, que o dito Pa-
pa deo : 0 2?//po de Coimbra vendo ejla Carta do Papa, affinou no 
feu Pifipado hu este EJludo he, as Igrejas de Soyre, e de Pombal\ 
que ouvecemos os fruitos, e rendas delias per a ejfes Adefires, e 
mantimentos dejfie EJludo j e Qjs por ejla ra^on ,fegundo esta 
ordenhaçon do Papa, e do Pifpo de Coimbra, ouvemos os fruitos , 
e rendas das ditas Igrejas, e mantenemos deües os Mefires do dito 
noffo Estudo, e os outros encarregos, que a elpertenciao. Agram 

(lea-fe, 
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(íea-íe agora) D. joam Lourenço Aíejlre da Cav aliaria da Or- Anno deChriflo 
d em de Jeju Chriffo do Convento dejja Ordem, nos diceron, que 
eítas Irrejas erao mui proveitofas a elles , e a dita Ordem > Epe- xxxiv. da Funda-

j . ^ 3 / 11 1 • r 1 Univcríida-
airon-nos por merce, que lhe leixacemos aver os fruitos, e rendas de, e da fua prime.-

j t. r i. í / a /- . . ra trasladsçaò tara 

í/^í 4/taJ Igrejas, £ que manterion en os ditos Adestres, <? Jatriam Coimbra,anão xvi 
doj o^rar encarregos afim como o JAatá aquifoiamos, £ 
/ibre dito Rey querendolhes fiaçer graça, e mercê, temos por bem 
leixar ao dito Aíejlre os firuitos, e rendas das ditas Igrejas por 
tal preyto, e Jó tal condiçon, o Meflre, Mestres, 70c 
pó^ el vieren, mantenhao delles os Mestres do dito nojfio Efludo, 
£ ^oj o/tfroj encarregos dei, ^/í cowo o aqui fie^e*-
mos, convém a faber, que o ditto Aíejlre dé em cada hum anno ao 
Meítro das Leys fiexcentas Hras, e ^o Mestre das Degjaes 
quinhentas ibrs, ? Meffre da Fifica duzentas ibrs, é» 
Adefire da Cjramatica duzentas ibrs, ? Meflre da Lógica cem 
íbras, ? ^o MeHre da Mujica fecenta, e finco ibras, ? dè a dous 
Confiervadores quarenta -ibras a cada hum; efles dinheiros devem 
Jer pagados a eflesfiobreditos emeflaguiça, d pr/Wz meyadada 
por Sam Lucas, e ^ meyadada por San foanne "Baptifla, e 
afim em cada hum annoe 3\(ós fobreditos Adeftre, e Convento por 
3\(fis, e por aquelles, que depó^ de 0\(Ós vierem vendo a graça, 

mercê, que nos o dito Senhor Rey fiaz^ , e a pi, e honra, quefie 
en f ?gue a 3\(ós, e a nojfia Ordem, obri todas eftas coufas 
afim como aqui he contheudo, epedimos por mercê a Vós ditto Se-
nhor Rey , que mandedes en Jeito, e dos nojfosi e J\Q)s 
Jobreditto Rey em teílimonio deflo mandamosfia^er en duas 
c dosfiel los dos dittos Meflre, e Convento, das quaes (os deve-
mos dias de faneiro: EIRey o mandou, Ajfonfi? Annes. 

Eflevao da (juarda. 
28 3 Porque o tempo confumio em algumas partes 

o exemplar deita Eícritura, pereceo também a fua data, 
como advertio o Official da Torre do T o m b o , que a co-
piou , fem declarar fe era treslado, ou original o papel 

P ii donde 
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Anno de chrifto donde a extrahio ; mas em ficar illeío o nome do mez de 
1 J a n e i r o , em que foy feita, e dar delia noticia aílim a Col-

xxxiv. da Funda- lecçaó das memorias daUniverfidade,que exta na Livra-
de , e da lua primei- ria do Excellentiííimo Conde de Vimieiro, como a In-
ra trasiadaçaò para n 1 r> 1 -r» r 1 i • r J J 

Coimbra,annoxvi. rormaçao do Senhor Reformador , que dizem fora dada 
em Santarém, aos 18. dias de Janeiro da Era de 1 3 6 1 . 
( que he eíte anno de Chrifto 1323 . fe fica entendendo 
inteiramente a data , que no documento do Archivo Real 
injuriou o tempo. 

2 8 4 Moítra-íe pois por efta Efcri tura, quantas, e 
quaes eraõ as Faculdades, e Cadeiras, que na Univerfida-
de entaó fe liaó, e quaes os falarios, que fe pagavaò aos 
feus Lentes; e como a lição da Muíica foy inítituida de-
pois da Carta de Privilégios, chamada Eftatutos, que El-
Rey D. Din iz , quando paflou para Coimbra as Efcolas 
geraes, lhes concedeo, por quanto nella naõ faz mençaò 
da Muíica, e efta he a primeira memoria de que houveíle 
tal Cadeira í e fe comprova outroí im, íèr mais hyperbole 
fantaítico, que noticia verdadeira, aquelle convite com 
partidos grandes, feito pelo mefmo Rey aos homens mais 
fabios da Europa, para virem para efta Uni ver íidade a fer 
Meíires na fua Fundaçaó, como efcreve o P. Francifco de 
Santa Maria no feu Anno Hií tor ico, e eu deixo acima já 
notado, pois vemos, que depois de trinta e tres annos da 
dita Fundaçaó, naó excediaó os Lentes o numero de feis, e 
para o encher, e completar, parece que naó era neceífario 
abalar os homens mais fabios da Europa em feu principio. 
. 2 8 5 Os falarios annuaes dos Lentes eraó mayores, 
e menores, conforme entaó fe reputariaõ as Cadeiras > a 
faber, ao Lente de Leys feifcentas livras; ao de Cânones, 
que iíto quer dizer a palavra T>egretaes, quinhentas livras; 
ao da Medicina, a que a Efcritura chama Fifica, duzentas 
livras i ao da Grammatica também duzentas livras; ao de 

Lógica, 
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Lógica, ou Diaieârica, cem livras j ao da Muíica íèííen-AnnodeChriflo 

ta e cinco livras, naò oitenta, como dizBrandaõ, e aos 132 

dous Confervadores da Univeríidade, a quarenta livras da Furda-
11 A n r 1 • 1 r , çao da Univcrfio«-

cada hum. A eítes íalarios, e outras maisdeípezas das^» * da 
Efcolas, feobrigarao o Meftre da Ordem deChr i f to , £ Coimbra, ar.no XVI. 

feu Convento, pelas rendas das Igrejas de Soure, e de 
Pombal , de que lhes fez EIRey merce. Satisfaziaò-fe os 
ditos eíiipendios cada hum anno em duas meyas pagas, 
huma em Outubro , que fe vencia aos 18. dia de S. Lucas, 
em que fe elegiaó os Reytores annuaes; e outra a 24 . de 
Junho , dia de S. Joaó Bautifta, 

2 8 6 E porque a Efcritura atraz mencionada, naò 
declara a qualidade das livras, de que faz memoria j para 
fatisfaçaó da curioíidade dos Leitores, que quizeífem fa-
ber a quanto chegava o falario de cada Mef t r e , e mais 
Officiaes da Univeríidade, reduzidas à moeda Portugue-
za de hoje; me pareceo advertir íòbre efte ponto , que no 
tempo delRey D. Din iz , corriaó em Portugal moedas do 
fobredito nome , de cujo metal , e intrinfeco, ou extrin-
íeco valor, nada fe fabe agora com certeza, em razaõ de 
que tiveraó muitos, e muy defvariados preços, pela di-
veríidade, e mudança, que o curfo do tempo foy no di-
nheiro introduzindo, ate que EIRey D.Duarte, provendo 
de remedio ao damno, que dííío refultava ao publico em 
os contratos, foros , e emprazamentos, fez huma Ley 
à cerca da valia das livras antigas, pela qual mandou, que 
deíde o anno de Chrifto de 13 9 5. em diante fe pagaílem 
quinhentas livras das pequenas por cada huma livra anti-
ga ; e que do dito anno de 13 9 5. para t raz , fe pagaílem 
por cada huma livra, outroíim antiga, fetecentas das pe-
quenas. 

2 8 7 E quiz, que a efte refpeito, cada huma deftas 
livras, porque mandava fe pagaffem fetecentas, valeíTe 

vinte 
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Anno de chrifto vinte reaes brancos, dos primeiros, que corriao neíTe tem-
x 7 > p o ; e que cada real branco valeífe hum foldo , com que 

xxxiv. da Funda- por efte orfamento, cada livra das defde o anno de 12 9 k. 
cão da Univcrfida- r* t 1 • 1 J 1 

de, e daíuaprimei-para t raz , ncava valendo vinte íoldos; e que dez reaes 
coimbrafannoi&vi.pretos valeífem hum real branco; e hum preto valeííe 

hum dinheiro. E quanto à livra, que íe havia de pagar a 
quinhentas por huma, defde o dito anno de 13 9 5. em 
diante, ordenou, que valeífe quatorze reaes brancos, e 
dous pretos, e tres quartos de hum preto. 

2 8 8 I d o nos diz a Ordenaçaó do Reyno antiga, no 
liv. tit. i. Da deelaraçao das livras, e de outras moedas, cu-

ja primeira ediçaò fahio a luz no reynado delRey D. Ma-
noel , e fe acabou em Lisboa aos onze dias de Março de 
i 5 21.na OíEcina de Jacobo Crembeger,Alemaõ,Impref-
for de livros, a quem o fobredito Rey D. Manoel man-
dou vir para Portugal; e por huma fua Carta, (muito an-
tes , que EIRey de França Luiz XI I . privilegiaffe no an-
no de i 513. aos Impreífores, e Livreiros da Univeríida-
de de Pariz , como fe lê no Diccionario de Trevoux, tom. 
$.col. 9to. infine) lhe fez a graça, emercê , e a todos os 
Impreífores, que nos feus Reynos, e Senhorios ufaífem 
a nobre Ar te da Impreífaõ, de que tiveífem aquellas mef-
mas graças, e privilégios, liberdades, e honras , que ha-
viaó, e deviaò haver os Cavalleiros de fua Real Cafa, por 
elle confirmados, poito que naõ tiveífem armas, nem ca-
vallos, fegundo as Ordenaçoens; e que por taes foífem 
tidos, e havidos em toda a parte; com tanto, que poíluif-
fem de cabedal duas mil dobras de ouro , e foífem Chrif-
taos velhos, f t m raça de Mouro , nem de Judeo , nem 
fofpeita de alguma hereíia,nem incorrido em infamia, 
nem em crime de lefa Mageítade. Foy a dita Car ta , Dada 
na Vil/a de Santarém, a vinte dias de Fevereiro, Alvaro da Maya 
afe^, anno de Senhor f e f u Chrijlo de mil e quinhentos e 

oito 
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oito amos, exta no Real Archivo, donde a requerimento Annodechrifío 

de Miguel Deslandes, Impreffor, foy tresladada por man-
dado do Senhor Pvey D. Pedro II. de gloriofa memoria, e xxxiv. da puada-
fellada com as Armas de Teu Real íel lo ,Em Lisboa aOS 27 . de, eda lua primei-

dias do me de Mayo. EiRey no ff o Senhor o mandou for D. An- ̂ imbra^nno xví 
tonio Alvares da Cunha, f m Trinchante mor, Senhor de Tahoa, e 
Ouguela, Debutado da Junta dos Três Eflados do Reyno, e Cjuar-
damôr, Reformador do f eu Archivo Real da Torre do Tombo. 
Manoel Andrade Pimenta a fe^, anno do Qtf amento de 3\(cjJo 
Senhor fefu Chrijlo de 16% 6. 

2 8 ^ Da referida primeira ediçaó da Ordenação do 
Reyno antiga, diz o erudito Jurifconfulto Pedro Aífon-
fo de Vafconcellos, na i.part. De Harmonia Rubricar um fu-
ris Canonici, allegando com ella, na explicaçaò fobre a Ru-
brica , De fervis non ordinandis,pag. mihi 2 2 8 . que pela fua 
antiguidade a eítimava elle em mui to , e lhe tece eíte elo-
gio : Idem habetur in quadam antiquiori earundem Régis Emma-
nuelis Ordinationum editione, quam vel ob ipjam antiquitatem 
magnifacio. y ? 

2 ^ 0 E pois que acima toquey na nobre Arte da Im- ; c f"7*" 
"preífaó, introduzida neíle Reyno , e nos privilégios con-
cedidos entaó aos ImpreíTores, naó deixarey também de 
referir , que antes do dito Jacobo Crembeger , havia já 
em Portugal Officina de imprimir livros > porque o de Vi-
ta Chriffi, compoílo por Ludolfo de Saxonia Carthuíiano, 
traduzido de Latim em linguagem Portugueza, por or-
dem da Senhora D. Ifabel, Duqueza de Coimbra, mulher 
do Infante D. Pedro , foy impreíTo em Lisboa, em folha, 
e letra Gothica, de matrizes muy perfeitas, no anno de 
1 5 - por Nicolao de Saxonia, e Valentino de Moravia, 
cuja primeira Parte fe acabou de imprimir aos 14. de 
Agoíto, e a fegunda aos 7. de Setembro, nos fins do rey-
nado delRey D. Joaó o II. deite nome s a terceira parte 

aos 
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Anno cc chriao aos 2 o. de Novembro , e a quarta aos 14. de Dezembro, 

daquelle mefmo anno,ef tando já no RealThronoEIRey 
xxxiv . d» Funda- D. Manoel , como confta dos proprios antiquiílímos vo-
t-ió da Univeríida- < r r r\ • rC k f t • • r 

dc, e da rua primei- lumes, que na iua íelectiliima, e copiola Livraria coníer-
Coimbra, anno xvx va o Reverendiííimo Padre D.Jofeph Bar bofa. Clérigo 

Regular , Chronifta da Sereniííima Cafa de Bragança, e 
Académico Real , cujas vigilias eítudiofas, eindefeíías, 
tem authorizado nao fo os púlpitos de mayor predica-
mento, mas as AíTembleas litterarias da mais eloquente, e 
nervofa erudição, de que faó boas teílemunhas o Prelo da 
Academia Real , e outros de Lisboa. 

25?i Também leyo naexplicaçaó,que o fobredito 
Pedro Afíonfo faz à Rubrica T>e T^enunciatione, logo no 
pr incipio,Tort . 2. pag. mlhi 104. que os primeiros cara-
dieres da ImpreíTaò, que fe viraò, e ferviraõ em toda Hef-
panha, depois que Joaó Cuthemberg poz em exercício 
o feu invento na Cidade de Maguncia , foraó os que eíii-
veraó em Leiria, Patria do mefmo Vafconcellos, em hon-
ra da qual diz elle, que nao quiz callar eíta noticia, que 
lhe foy participada por peífoas, que aílim o tinhaó ouvi-
do da própria boca do grande Pedro Nunes, Cofmografo 
mor do Reyno , e Mathematico iníigne, e de outros ho-
mens doutos: Z)t enim mihi r cl atum esí, cx tejlimonio multa-
rum, qui feidà Tetro (onio, Cofmographo T^gio, máximo Ma-
thematicorum facilè príncipe, à viris dcclis audijje affirmabant, 
aneas in Librisfcribendis formas, foannis Cutbembergi inventwm, 
Leiria noHra omnium in Hifpania prima apud f e habuit> e fe eíta 
memoria he verdadeira, devefe reconhecer poíterior a 
Impreífaó em Sevilhado livro intitulado Flor et um Sancli 
Matthai, que fe eftampou no anno de 1491. por Paulo de 
Colonia, e feus focios, e de que faz eíta mençaó o Dic-
cionario de Morer i , no 4. tom. da edição novijJima deTari 
apag. 819 . col.i. verbo, Imprimerie. 

T or-
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2 Tornando ao propoííto das livras; além da Or - AnnodcChriíto 

denaçaó doReyno antiga, também falta nellas largamen-
te o erudito Turifconfulto Manoel Barbofa,nas Remif- xxxiv. da Funda-
r > r 1 - r ru i l « ~ çaõ da Univerfida-
íoens a meíma Ordenaçao, que leu nino o celebre Agoí- dC, edaiaaFnmc,-
t inhoBarbofa, Illuílriílimo Bi fpodeUghento ,deu à luz, Coimbra, auiio XVI. 
dizendo, adlib. 4. tit. 2 1 . n. 1 o. Livra de ouro teve muitas va-
lia* , conforme a diverfidade dos tempos, e defide o anno de 1278. 
valia huma livra vinte f oldos pretos, e duas livras e meya cincoen-
ía foldos, que faz^iao bum maravedi de ouro; de maneira, que va-
lendo o foldo preto oito reais, ficava a livra valendo oito vinteins i e 
defde o anno de 1 3 9 5. ( deve dizer 1 2 ^ 5 . ) no tempo delR^y 
T>om Diniz^ conta Duarte Z\Qmes de LeaÕ, nafua Cbronicafol. 
i 3 4. que valia também os mefmos oito vinteins ; porque di^, 
que EIReyD. Diniz^ deixara em feu teflamento, que hum Caval-
leiro de boa vida foffe fervir na guerra da Terra Santa contra os 
Infiéis dous amos, para o que lhe deixou tres mil livras de ouro , 
que erao mil e duzentos cruzados, que por efias contas ficava cada 
livra valendo os ditos oito vinteins. Até aqui eíle doutiffimo 
Jurif ta , fuppondo, que havia livras de ouro. 

2 ^ 3 Falia outroíim nas mefmas livras o Illuftrifíim® 
Arcebifpo D. Rodrigo da Cunha, na Hiftoria Eccleíiafti-
ca de Lisboa, part. 2. cap. 20 . n. 2 3 . foi. 104 . verf. col. 1. 
eferevendo eílas palavras: Livra, moeda de ouro, delia fia^ 
menção Duarte ü\Qmes na Chronica delRey D.Dini^, pag. 134 
alli efi:reve, que falecendo EfRey, deixou cm feu teflamento tres 
mil livras de ouro para hum Cavalleiro de boa vida, que foffe fer-
vir na guerra da Terra Santa dous annos i e nota o HiHoriador, 
que valiao eflas tres mil livras mil e duzentos cruzados, a oito vin-
teins por livra, que efia era por aquelles annos o feu preço. E a foi 
i o 5. da' eíla noticia das de prata. 

2 5? 4 Livras, moeda de prata: He efia moeda antiquiffima no 
Rçyno, e por ella Je fazjao os emprazamentos, e contratos. De dous 
generos de livras faz^ menção a Ordenaçao velha, e chama livras 
antigas: livras,porque fe haviao de pagar fetecentas das novas por 

Q.^ cada 
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Anno de chrifto cada buma; e livras, forque fe haviao de pagar quinhentas. As de 
700.por huma haviao de fer aquellas,que andavao nos contratos, e 

xxxrv. da Funda- aforamentos até o anno de 13 5? 5 .e/w reynava EiRcy D.foaÕ o 
daYuT pnmei- o I. As de 500. for huma, erao aquellas, que andavaõ nos mefmos 

c^inTraíSxv?. contratos, aforamentos defde o anno de i 3 5? 5. m El-
D.Duarte fiaria efla ley, e reducçao das livras antigas às mo-

dernas ,e de fieu tempo. Vinha desla maneira a valer cada huma das 
livras antigas, porque fe pagavao 700. fegundo o que fe colhe da 
mefma Ordenaçaoytrinta e f eis reis, e as porquef epagavao a 500. 
por huma, ficavao valendo vinte e cinco reis, e tres fi?tis. Efte II-
lujftriflimo Efcritor,aífenta em que havia livras antigas de 
ouro, e prata, e em q as de ouro tinhaó o valor de oito vin-
teins, defde o principio do Reyno , ate oreynado delRey 
D.Diniz, e as de prata trinta e feis reis,dodinheiro de hoje. 

2 5? 5 O eruditiííimo Antiquário Manoel Severim de 
Faria,Chantre de Évora, em as Noticias de Portugal,©//^ 
curfi? 4. §. 3.5. pag. 191. diz eftas palavras à cerca das mef-
mas livras: Livra, he moeda de que fie acha mais antiga relaçao, 
conforme fe vè da Ordenaçao velha, liv. 4. tit. 1. Efla moeda pa-
rece que era de prata, como ainda hoje o he em França, e Alema-
nha, e a pag. 1^2. continua.To^j as livras, quefe lavrar ao até 
o anno de 13 5? 5. em que reynava EERey Domfoao o I. for ao da 
mef ma valia. Tor tanto mandou ElRey D. Duarte por Ordena-
ção , que pelas livras atéeBe anno ,fiepagafjem vinte reais bran-
cos dos primeiros, os quaes reais brancos, como di* a dita Ordena-
çao, liv. 4. tit. i. 17. valia cada hum de^ f útis, e quatro quin-
tos de f útil i e affim vinte reais defles brancos, vem a montar 
2 1 6 . fei tis, que a feis fútis o real, tom ao agora trinta e feis reais 
dos noffos, e tanto valia cada livra até efe tempo. 

2 9 6 Naó dá noticia efte doutiííimo Au tho r , de que 
em Portugal houveífe livras de ouro; e fuppofto, que di-
ga com alguma duvida: Efta moeda parece, que era de pra-
ta , com tudo no 22. pag. 17 5. fine, efcreve : Que de fi-
te nome houve moedas de prata, e cobre até a de menor valia. Só 

vejo 
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vejo, que o allegado Manoel Barbofa, e oIlluftriílimo AnnodeChriífo 

D. Rodrigo affirmaó, que houve livras de ouro , compu- 1323 ' 
tando a oito vinteins da moeda prefente o valor de cadaxxxiv. da Funda-
huma, fundados na authoridade de Duarte Nunes de de, eda lua primei-

Leaõ, em a Chronica delRey D. Diniz ; e porque ( fem Coimbra, anno XVI. 

allegar outro Author ) o citaó a folha 134 . quehe a pri-
meira impreífaõ do anno de 1 óoo.feita na OfÉcina de Pe-
dro Craesbeck, em Lisboa, a qual tenho em meu poder, 
lendo eu o lugar por ambos accufado, naò acho, que o tal 
Chronifta diga,que no tempo delRey D.Diniz havia livras 
de ouro , de valor de oito vinteins, maravedis de ouro 
ílm: tranfcreverey as palavras formaes,que nelle leyo. 

2 ^ 7 A foi. 134 . col. 1. fallando no teftamento do 
fobredito R e y , diz o íèguinte: EíRey vendo que )e chegava 
oJeu ultimo dia, proveo fieu tejlamento, no qual mandou, quef eu 
corpo foffie fepultado no Moefteiro de Odivellas. teftamento 
apartou para defcargo de fua alma CXL. mil maravedis de ouro, 
que refpondem às moedas de quinhentos reis deste tempo. E na 
mefma folha col. 2. diz : E de fies CXL. mil maravedis orde-
nou muitas efmolas repartidas por todos Moefteiros, hofipitaes, e 
cafas pias do Reyno, e certa jomma para cajamentos de Orfaas, e 
criaçao de meninos engeitados. Também ordenou que hum Cavallei-
ro de boa vida fojfe f ?rvir na guerra da Terra Santa contra infiéis 
dous annos, por elle, para o que lhe deixou tres mil livras, que 
erao mil e duzentos cruzados de ouro. / 

2 ^ 8 Se deites lugares fe collige, que houveífe livras f o / ^ ^ ^ 
de ouro, do valor de oito vinteins da moeda de agora, no 
tempo delRey D. Diniz , eu o naò diíputo; mas fe devo 
expor o que me parece, he , que Duarte Nunes reduzio o 
legado das tres mil livras para o Cavalleiro, à fomma de 
cruzados de ouro , moeda muy pofterior, que com eífe 
nome mandou lavrar EIRey D. Affonfo V. quando acei-
tou a Cruzada, para ir à Terra Santa, como eferevem o 

CXJi mefmo 
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AnnodeChrifío meímo Chronifta na Chronica d e f t e R e y , Cap. 28. pag. 

1 9 6 . col. 1 . o Illuftriílimo Cunha n a Hiftoria Eccleíiaítica 
xxxiv. da Funda- de Lisboa, Tart. 2. cap. zo.n. 1 o.pag. 1 o 3. col. 1. Severini 
çaó da Univerfida- »r C n J rj í% J ' 

de, e da fua primei- uDi lupra 2 p a g . 15 2. e aeiae encao ie aenvou o no-
Coimbra,annoXVI. nie de cruzado para moedas de ouro , e de prata Portugue-

zas j aííim, que Duarte Nunes de Leaò, nem diíTe, nem 
deu a entender , que havia livras de ouro. 

299 E porque elle aponta o teftamento delRey D. 
D i n i z , recorri ao que efcreveo defte Monarcha, o Chro-
nifta mor Fr. Francifco Brandao na 6. part. daMonarchia 
Luíit. liv. 19. e notey, que fez dous teftamentos, achan-
dofe enfermo > hum em Lisboa aos 2 o. de Junho do anno 
de 13 2 2. de que o dito Chronifta faz menção no cap. 3 o. 
aonde a pag. 42 5. col. 1. efcreve , que , 0 fubttancial delle, 
deixado o exordio ,fe refumia, em que para defoargos de fua confi-
dencia , e Juffragios, applicava trezentas e cincoenta mil livras , 
que tirariao do thefouro,que tinha na Torre Alvarraa do Ca fie lio de 
Lisboa, as quaes fie depofitariao logo no thefouro da Sé, para ficar 
mais fácil a cobrança, e defpe^a aos tejlamenteiros. Vay o 
Chronifta referindo as mandas, e deixas, que EIRey dif-
punha, das trezentas e cincoenta mil livras mencionadas, 
e diz a pag. 42 6. col. 2. Mandava tres mil livras para hum Ca-
valleiro de boa vida, que por fua almafojje fervir a jerufalem na 
guerra, havendo Cruzada para aquella conquifla, e nao a havendo, 
nem achando Cavalleiro idoneo, fe difpendejfem em veftir pobres 
envergonhados. 

3 0 0 Do outro teftamento, com que faleceo aquelle 
Rey, falia o proprio Brandao, no cap.40. do mefmo livro 
X I X . a pag. 4 69. col. 2. adan. 13 24 . pelo theor íeguinte: 
Continuou EÍT^cy fem melhoria até o fim de Dezembro,no ultimo do 
qual vendo em fipouca efiperança de vida, começou a fa^er os affos 
necejfaríos a quem fe ha de defpedir delia.Ordenou feu teflamento, 
queJuppoíto fe efcreveo de novo aqui em Santarém, com nelle fe 

declara: 
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declara : Feito foe eílo em Santarém nos Paços do dito Se- Amodcchriíb 
nhor Rey , poílrumeiro dia de Dezembro, Era de 1 3 6 2 . 
Que he armo de Chrijlo 1 3 2 4 . toda via em tudo era conforme ao xxxiv. da Funda-

r ] ' 1 ' ! 1 Çaó da Uni.CTtki»-

outro que je^ no anno atraz^ cie 1322. cujas mandas ja relata- de, e da rua pmnei-
mos i e ejle for fer o ultimo daremos no appendice tresladado ; anda coiÍÜíÍÍS xvit 
elle appenjo em hum caderno de pergaminho aos dous, que fe^ a 
Rainha Santa Ijabel, que fe guardao no Cartorio de Santa Clara de 
Coimbra. E à cerca da f é , e verdade do primeiro teftamen-
to , diz a pag. 4 2 8 . coL 1. in fine. Do teflamento fe fi^erao très 
cartas, huma das quaes fe havia de entregar à Rainha, outra ao 
Abbade de Alcobaça, e a outra a hum dos teïïamenteiros. 3\(a ga-
veta dos Tefiamentos da Torre do Tombo eïlâ hum dos originaes, 
e outro que havia em Alcobaça falta, mas o treslado authentico dei-
lefe achará no livro fegundo dos Dourados ne fie Cartorio. 

3 0 1 Bem fe infere deitas razoens todas, que Fr. 
Francifco Brandaó, vio leo , e ponderou com miudeza 
os ditos teftamentos, o que nos nao coníla fuccedeíie a 
Duarte Nunes de Leaó, o qual naò devia ter noticia do 
fegundo teflamento, com que faleceo EIRey, e que o 
mefmo Brandaó dá a 1er tresladado no appendice da 6. 
part. daMonarchia Luíitana, a pag. 582 . aonde logo na 
pagina feguinte, depois do exordio, e de mandarfe fepul-
tar no feu Moíteiro de Odivellas, diz EIRey : E para pa-
gar , e cumprir effe meu teflamento, filho do meu haver -movei, que 
for achado ao tempo de minha morte, e afifignadamente da quel ha-
ver que na Torre Albarram do meu Alcaffer de Lisboa, eu juntey 
também, para prol de minha alma, como para defendimento dos 
meus Reynos, trezentas e fincoenta ve^es mil libras de dinheiros 
Portugueses, as quaes eu mando que fejam dadas, e partidas pel-
los meus tefiamenteiros, como adiante he ef :rito ; e individuando 
as mandas de varias quantias de livras, para e fmolas ,e 
outras obras pias applicadas por fua alma, naó fez com-
memoraçaõ alguma das très mil livras, que deixava para 

o Ga-
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AnnodeChrirtoO Cavalleiro, que foífe militar na Terra Santa, como ti-
nhadifpoí to no primeiro teíiamento > final evidente de 

xxxiv. da Funda- que Duarte Nunes ignorou efte fecundo; pois fem Te leni-
brar delle, acaba a Chronica, e \ i d a delRey D . D m i z 

« S S Ê Í K com o primeiro. 
302 E fe vio eíle no Teu original, ou em alguma 

copia fiel, e fidedigna, dá também occafiaõ a duvidallo 
aquella fomma, que nomea de cento e quarenta mil ma-
ravedis de ouro, pois em ambos os fobreditos teftamen-
tos declara EIRey , que reíervava do feu thefouro do 
Caftello de Lisboa, para fe fatisfazerem as fuás mandas, 
trezentas e cincoenta vezes mil livras de dinheiros Por-
tuguezes, fem expecificar fe as taes livras eraõ de ouro, 
ou de prata > e de naó fazer femelhante efpecificaçaó, ra-
cionavelmente fe conclue, que naó havia no feu tempo 
livras daquelles dous metaes, e que feriaó fó de prata as 
que entaó corriaó, do valor de trinta e feis reis cada hu-
ma , contandofe a livras em aquelles tempos, (confor -
me adverte Severim ) qualquer quantia de dinheiro, co-
mo agora contamos a reais. 

3 0 3 Eftando pois por efta opinião, que parece mui-
to verofimil, aquellas tres mil livras, que fe obrigaraó o 
Meífre da Ordem de Chriíto, e feu Convento a pagar em 
cada hum anno, para fatisfaçaõ dos falarios dos Lentes, e 
mais deípezas da Univeríidade de Coimbra, largandofe-
lhes as Igrejas de Pombal, e Soure, naó podiaó fer fenaó 
de prata, as quaes reduzidas a razaó de trinta efeis reis 
por cada huma, faziaó a fomma de cento e oito mil reis 
do dinheiro de hoje j e a eíte refpeito, o Lente de Leys, 
cujo falario eraó feifcentas livras, e mayor que o dos ou-
tros Lentes, cobrava em cada hum anno, vinte e hum mil 
e feiícentos reis; o de Cânones com quinhentas livras, 
dezoito mil reis j o de Medicina com duzentas livras, fe-

te 
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te mil e duzentos reis; o de Grammatica com outras du~ Anno deChriflo 

zentas livras, outros fete mil e duzentos reis; o de Lo-
gica com cem livras , tres mil e feifcentos reis; o de Mu- xxxiv. d» Funda-

r* rr> • «. i çaó da Univerfida-

uca com íeílenta e cinco livras, dous mil trezentos e qua-a«,edaiu. ^mej. 
renta reis; e os dous Confervadores, cada hum a quaren- ^ à ^ S x v i ! 
ta livras, mil e quatrocentos e quarenta reis: importavaò 
eítes falarios mil íetecentas e quarenta e cinco livras, que 
refpondem agora a feíienta e dous mil, oitocentos e vinte 
reis; e íicavaó mil duzentas e cincoenta e cinco livras li-
quidas, para as mais defpezas da Univeríidade. 

3 0 4 E íe a algum Leitor efcrupulofo parecer, que 
os ditos falarios eraó muito tenues, e que naò concordaó 
com as exaggeraçoens dos Efcritores, que dizem, que El-
Rey D. Diniz convidou para eíla fua Univeríidade com 
grandes partidos, os mais celebres Lentes das outras in-
fígnes da Europa , deve moderar a eítranheza, com ad-
ver t i r , que naquelles tempos fe vivia com mais frugal i-
dade, e menos luxo; e os mantimentos, e outros ufuaes, 
valiaó a preços muito mais accommodados; de que pode-
rá aqui trazer em comprovaçaò alguns exemplos, que 
naò ignoraò os que nas noífas Hifiorias faó veríados. Eíla 
mefma reflexão, e advertencia fez já ha mais de cento e 
fetenta e tantos annos o Illuítriílimo D. Diogo Covarru-
vias de Leyva , Bifpo de Segovia, no íeu Tratado Vrterum 
Collatio 3\QimifmatUm, cap. 6. foi. inibi 3 6. col. 2. da Imprejfao 
de Salamanca 1 5 7 3 .foi. aonde d iz : Quien uviere leydo las Co-
ronicas de Caflilla, y la leyes antiquas dei Reyno bailara, que las 
viandas, mantinimientos y las de mas cofas neceffarias para la vi-
da humana valian tan barato , y en tan baxos precios, que con um 
real deipefo mefmo, que los de agora tienen, fe comprava ,jypo-
dia comprar lo que en efle tiempo no fe podrà comprar con die^, ni 
con quinze rcales, ni por ventura con veynte: lo mifmo / e puede 
dezjr dei maravedi comun,pues entonces era de mas utiliáad pa-

ra 
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Anno de Chrifto ra comprar un maravedi, que agora quinze, ny veynte. È quando 
agrade a opiniaò de que havia livras de ouro do valor de 

xxxiv. da Funda- oito vinteins , e que deílas feriaó os falarios taxados aos 
çaó da Univcrfida- T ' • 

dc, e dafuaprimei- Lentes , nao tomo eu tanto empenho, que queira pronar 
Coimbra, annõ XVI. fobre queftaó, de que naò tenho outra probabilidade, em 

que me funde mais, que o que deixo referido. 
3 0 5 E porque lendo eu no quarto difeurfo das Noti-

cias de Portugal , que o allegado Chantre Severim com-
poz com tanto eí tudo, e erudição, a variedade das moe-
das antigasPortuguezas, feus nomes, e valias, reparey, 
nao fazer memoria alguma de moeda, que EÍRey D. Di-
niz mandaífe fabricar, e attribui efte íilencio, a que nao 
a poderia haver à maò , quando efcreveo aquella fua obra; 
me pareceo dar aqui relaçaó de h u m a , que me commu-
nicou Lourenço Morgante , Bibliothecario do Illuftriífí-
mo Reverendiííimo Senhor Patriarcha de Lisboa, e a 
conferva entre a abundante, e curiofa collecçaõ de mui-
tas medalhas de Emperadores Romanos, e de outros Prín-
cipes , e de moedas de alguns antigos Reys de Portugal, 
entrando no numero de tantas, algumas Hebraicas, Go-
thicas, e Arabicas, fem nenhumas ferem vafadas, ou fin-
gidas, de que o dito Morgante tem bom conhecimento. 

3 0 6 Efta delRey D. Diniz he de fina pra ta , e tem 
a circunferência mayor ,que a de feis vinteins do dinhei-
ro de hoje , ou para melhor dizer , he do tamanho de hum 
Ãlfonfim, dos que lavrou EÍRey D. AíFonfo IV. cuja co-
pia dá a ver o mefmo Severim, no mencionado Difeurfo 
§. 24 . pag. 177 . A fua groffura he como a dos proprios 
íeis vinteins: de huma parte tem em Cruz os cinco efeu-
detes das Quinas Portuguezas, fem eftarem metidos em 
efeudo grande, nem em cercadura, que os encerre; e os 
efeudetes dos dous lados naõcahem perpendicularmen-
te direitos como os outros tres, mas atraveííados, como 

fe 
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fe vê no cunho do dito Alfonjtm > em cada efcudete efíaõ Annodechrifto 
em afpa cinco pontos * à roda fe lê efte letreiro de caracte- 152 

res, huns Lat inos , e outros Gothicos: >f< Dioniíti Régis xxxiv. da Funda-
Tortugalie, Algarb. Da outra parte tem no meyo, den- dc, e da lua pritnei-

1 j < I \ 1 1 ra trasladacaó para 

tro de hum pequeno circulo, huma Cruz a maneira da de coimbra,annoxvi. 
Mai ta , porém naò he farpada nos extremos, que em ca-
da hum forme duas pontas, como aquella,* além do cir-
culo , que rodea a C r u z , fe vem outros dous mais , com 
feus letreiros dos mefmos caraderes ; os do fuperior di-
zem aílim : >J< Adjutorium noflrum in nomine Domn. os do in^ 
ferior continuaõ : Qui fecit Celum, terram e todas faó 
palavras do Pfalmo 1 2 3 . verf. 8. das primeiras das quaes 
ufou também EIRey D. Affonfo Vi em moedas fuas : Se-
verim, Difeurf. 4. 2p.pag. 18 2. e 183; 

3 0 7 Os pontos dos efcudetes , que fe vem nefta 
moeda, em ferem cinco mof t raõ , ao que parece, que naó 
foraó reducçaò delRey D. Joaó o I. como fe lhe attribue, 
mas muito anter ior , ainda que com pouca períiftencia 
até o feu reynado; e Manoel de Faria e Soufa, commen-
tando a Eftancia 54. do Canto 3. da Luíiada, d i z , coL 
8 2. letra D, que elle vira moeda de prata delRey D. San-
cho I. Con cinco efcudetes, de a cinco puntos cada uno, como oy fe 
ufa i a qual também difFere no numero dos pontos, de ou-
tra de ouro do mefmo Rey D» Sancho, que tem fó qua-
tro em C r u z , em cada efcudete , e a fua forma trazem 
eítampada o Conego Gafpar Ef taço , nas varias Antigui-
dades de Por tugal , cap. 9$.pag. 3 28. e o Chantre Seve-
r im, Difeurf. 4 . ^ . 2 3. pag. 1 7 6 . 

308 Bem podia pois a efta imitaçaõ EIRey D.Diniz, 
nas fuas moedas mandar imprimir o mefmo cunho j e 
pofteriormente aperfeiçoar EIRey D. Joaõ o I. as Reaes 
Armas , diminuindo nos cinco efcudetes os dez pon-
tos, que nelles de antes fe efeulpiaõ; além de que , o pro-

R prio 
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Annodcchrifto prio Gafpar Ef taço ,ubi fupra , num. 8.pag. 3 3 0 . col. 2. diz, 
qUe vira na maó de hum curiofo da Villa de Guimaraens, 

xxxiv. da Funda, moeda de cobre dei Rey Dom Fernando , com os meímos 
çaó da Univeríida- • ^ j r J • i 
de,edaíuaprimei-cinco pontos , de que ínreria, que demais atraz vinha 
ra rrasladaçaó para n j 
Coimbra, anno xvi. eita mudança. 

3 0 ^ Naò me confia do nome, que fe deu à dita 
moeda de prata delRey D. Din iz , que acima defcrevi í 
porém fem muito eícrupulo poderá íofpeitar, feria a cha-
mada livra no feu t e m p o , e que valeria então os trinta e 
íeis reis do dinheiro de hoje. Fundo-me para efta conje-
â:ura em duas coufas > huma , dizer o mefmo Rey no feu 
fegundo tef tamento, que as trezentas e cincoenta mil li-
vras , que deixava para fe cumprirem as fuas mandas, 
eraò de dinheiros Portuguezes i e que mais Portuguez di-
nhei ro , que a referida moeda , que ellemandou lavrar? 
A outra h e , efcrever o noíío Severim, 24 .pag. 17^ . 
que a moeda de p ra ta , chamada Jlfonfim, delRey D. Af -
fonfo IV. tinha de pezo quarenta reis, pela valia do mar-
co de prata , no tempo em que compunha; e como efta 
delRey D. Diniz he do mefmo tamanho, e feitio nos ef-
cudetes, e numero de pontos, me perfuado por ambas as 
razoens, a que feria a livra de valor de trinta e feis reis, 
de que fazem menção a Ordenaçaò doReyno antiga, e 
os noífos Efcritores i e outro fim me perfuado, que em 
hum feculo, em que Portugal naó tinha tanta abundan-
cia de pra ta , como depois teve , aquelles falarios de livras 
aííinados aos Lentes da Univerfidade, eraõ entaõ muy 
copiofos. O extracto da moeda, que refiro acima , he o 
feguinte, vifta de ambas as partes por hum microfcopio, 
íèm cujo auxilio, a miudeza, talhe, e uniaó dos cara&e-
res apenas facilitaõ a fua percepção aos olhos, que naõ 
forem muito lynces, ou bem verfados na leitura de taes 

antiguidades. 
Anno 
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Anno ce Chrifto 

XXXIV. da Funda-
ção tia UniveríiJa-
Cc, edaíua primei-
ra trasladação pira 
Coimbra, sr.nj XV i. 

A n n o d e C h r i f t o 1 3 1 5 . e d o r e y n a d o 

d e l R e y D . D i n i z X L V I . q u a f i f i n -

d o , e u l t i m o . E d o d e l R e y D . 

A f f o n í b I V . a n n o I . 

AnnodeChriíio 
1 3 2 5 . 

XXXVí. da Funda-
çaõda Univeríidade, 
e da lua primeira irai-
jauiçió âra Coim-
bra , anno XYill. 

3 * ° A Qui efpiraó com a morte delRey D. Di -
niz as Memorias da Univeríidade, per-

tencentes ao tempo em que reynou ; porem revivem pa-
ra íèmpre as da eterna obrigaçaò, que a íèu magnanimo 
eípirito devem em Portugal todas as Ar tes , e Sciencias. 
Nafceo efte excellente, e generofo Principe em Lisboa, 
em hum Domingo, dia do Santo, que lhe deu o nome, 
aos 9. de Outubro do anno de 12 61. em que foy Domi-
nical a letra B. entrou a reynar aos 1 6 . de Fevereiro de 
1 2 7 ^ . em huma quinta feira ,e foy Dominical a letra A. 
e faleceo em Santarém aos 7. de Janeiro deite anno de 
13 2 5. em íegunda feira, e foy Dominical a letra F. Con-
formao-fe no dia os Kalendarios antigos das Ses de Lif-
boa, (ho je Oriental) e de Coimbra, e o do Moíleiro de 
Alcobaça, com outros teítemunhos, queBrandaó allega 
na 6. part, da Monarchia Lufítana, Ih. 1 c a p . 41 .per to-

R ii tum 
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Amodtchriilo tum, advertindo doutamente, o que fe deve emendar à 
cerca do dia referido em algumas memorias, e Efcrito-

xxxvi. da Funda- res , que aílinaó dia differente. Contava efte Rey, quando 
çaó da Univtrfidadcj r • n n* 1 

«= ca fuapnmeira traí-ei pirou, íeílenta e tres annos, e tres mezes , menos dous 
kdaçao p ^ c o i r n - ^ i d a d e 5 computados defde o dia de Outubro do 

anno de 12 61. em que nafceo; dos quaes reynou quaren-
ta e cinco annos, dez mezes, e vinte e dous dias, que fe 
contaò indutivamente defde 16. de Fevereiro, do anno 
de 1 2 7 ^ . em feu pay EIRey D. Affonfo III . faleceo, e 
naó quarenta e cinco annos, menos hum mez^, e nove dias, como 
em Brandaõ fe lê , na dita 6. part. da Monarchia Luíita-
n a , liv. 1 c a p . 46'. e ultimo,pag. 45? 1 xol. 1. porque íõ lhe 
faltou hum m e z , e nove dias, para completar os quaren-
ta e feis annos de reynado, que outros Authores lhe aíli-
naó i mas entendo, que o noífo iníigne, e perfpicaciílimo 
Chronifta mor, devia de dizer no feu original, que reyna-
ra quarenta e feis annos, menos hum me^ , e nove dias s e que na 
Impre í íaó ,em lugar doalgariímo 4 6 . íè POZ45. e r ro , 
que fe naó emendou com as mais erratas. Sobio ao Thro-
n o , tendo de idade dezafete annos, quatro mezes, e fete 
dias. J az em hum foberbo Maufoleo de fumptuofos már-
mores , na Igreja do Real Mofteiro de Odivellas, das Re-
ligiofas da Ordem de Ci f te r , que elle fundou fora dos 
muros de Lisboa. 

3 1 1 Sobre o jafpe , que efconde as auguftas cinzas, 
efculpa com caradrêres immortaes, a grata recordaçaò 
dos profeífores das Sciencias, em lugar de epitáfio faudo-
f o , eíte épico Elogio, que a gloriofa memoria de taó he-
roico, e literatiílimo Monarcha, mereceo à elegante 
penna do Príncipe dos Poetas de Hefpanha, no Canto 3. 
Eft . ^ 7 . da Luliada : 

Fe^ primeiro em Coimbra exercitarfe 
0 valerofo officio de Minerva: 

Ede 
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E de Helicona as Mufas fez^ pajfarfe. 
A pi^ar do Mondego a fértil herva. 
Quanto pode de Athenas def ?jarf e, 
Tudo o foberbo Apollo aqui ref erva j 
Aqui as- capellas dá tecidas de ouro, 
Do "Bácaro, e do fempre verde Louro. 

3 1 2 Succedeo-lhe na Coroa Teu filho EIRey D. Af-
fonfo IV. em idade de trinta e tres annos, e onze mezes, 
menos hum dia, contados defde 8 .de Fevereiro de 12 5? r. 
de feu naícimento na Cidade de Coimbra, até 7.de Janei-
ro deite anno de 1 3 2 5 . em que começou a empunhar o 
Sceptro. O Chroniíta mor Fr.Rafael de Jefus, na 7. part.da 
Mon. Lufit. liv. 1. cap. 2. n.^.pag. 4. e os Authores , que fe-
guem a meíma opinião, trazem o naícimento deite Rey 
aos 8. de Fevereiro do anno de 1 2 9 1 . o que eu íigo aqui 
também. Eítevaõ de Garibay, aílina o di'a natalício em 
$. de Fevereiro do anno de 1 2 ^ o. em huma quarta feira, 
Compend.HiJl.tom.^Jiv. 3 4. cap. 2 2. pag. 12 ó.col. 1. e Fr.Ber-
nardo de Brito com elle em tudo fe conforma, nos Elo-
gios dos Reys de Portugal, Elog. 8.pag.mihi3 ̂ .Fr.Francií co 
Brandaò, impugnando a Chronica antiga, que poem eíte 
nafcimento em 8. de Fevereiro, do anno de 125?o. averi-
gua com hum aííento do livro da Noa de Santa Cruz de 
Coimbra, e com Efcrituras, que foy no anno de 12 91 .aos 
8. de Fevereiro, Mon. Luji. part. 5. liv. 17 .cap. 1 .foi. 171 . 
t> feq. No anno de 12 9 1 . foy Dominical a letra G. e nelle 
entrou Fevereiro à quinta fe i ra , e quinta feira foy o feu 
oitavo dia j e no anno de 1 2 ^ 0 . foy Dominical a letra A. 
e o dia oito do mez de Fevereiro cahio entâõ à quarta fei-
ra : faz grande força efpecificarfe o dia da femana, que 
aponta Garibay j porém naò a faz menor a harmonia, com 
que entre íi concordaò as memorias, que Brandaò alie-
ga; e aílim naò he prudência defafinar a fua confonancia, 

fem 

I £ 3 
Anno de Chri fto 

1 5 2 5 . 

XXXVI. da Funda-
çaò da Univtriiaadc, 
eoa fua primeira irai -
ladaçaó para Coim-
bra, ar.no XVlil. 
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Annodechrifto íem documentos mais nervofos, porque he muito veroíi-

li2<>' mil, que Garibay pela letra Dominical do anno de 12^0 . 
xxxvi. da Funda- que aponta, déííe o nome de Adicreoles, àquelle oitavo dia 
e da fua primeira traí- de Fevereiro, e que delle, como de Author mais antigo, 
bra, anno xvní!m"e de boa nota, Fr.Bernardo de Brito o traduziífe. Obriga-

me a fazer eftas averiguaçoens, e a determe em outras fe-
melhantes,o nimio eícrupulo daquelles génios Críticos, 
de rigorofa condição, que por hum erro , que occorra na 
data, ou Era de algum documento, ou papel antigo, ou 
porque lhes falte talvez, ou fobeje muito menos, que 
hum ápice em alguma copia, logo refutaó tudo por falíò, 
e íuppoíiticio, tendo ao Efcr i tor , que diflo fe valeo, por 
pouco advertido, e nada verdadeiro, fem já mais mode-
rarem as fuas crifes, eos feus reparos, por aquellaregra 
jufta, e prudencial do J\(e quid nimis, que mediando entre 
a juíliça, e a r a i aõ , faz naõ declinar para o exceíTo. 

A n n o d e C h r i f t o 1 3 2 6 . e d o r e y n a d o 

d e l R e y D . A f f o n í ò I V . a n n o I I . 

Anno de Ch: iílo 
1326. 

XXXVII. daFunda-

de , c da íua primei- 2 i 3 T Efte anno fez o Meftre da Ordem de 
Coimbra, anno XIX. J_ Chrifto D. Joaõ Lourenço, as fegundas 

Conftituiçoens, que a mefma Ordem teve depois de inf-
tituida j e porque ate efte tempo contribuiria o Conven-
to todo para o pagamento dos falarios dos Lentes, e mais 
deípezas da Univeríidade, pois viviaó ainda em com-
mum, como fe collige do que efereve Brandaõ na 6. parr. 
da Monarchia Luíitana, liv. i ^ . cap. 10.pag. 3 2 0 . col. 2. 
e depois fe repârtiraõ as Commendas pelos Freires Caval-
leiros, ibi pag. 321. col. 1. ordenou, que o Commenda-
dor de Pombal concorreífe cada anno, para o dito paga-
mento , com mil e oitocentas livras, e com mil e duzen-
tas o de Soure, como refere o mefmo Chronifta, na 5. 

part. 
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parte da propria Monarchia , livro 16. cap. 73 . foi 1 6 5 . Annodechrifto 

verfi col. I. allegando à margem a primeira parte do livro 15261 

da Ordem de Chrifto ,fol. que íe guardava no Carto- xxxvn.daFunda-
» \ r r \ r • • Çaó da Univeríida-

rio da Mela da Coní ciência. de, e da ma primei-
ra trasladaçaó para 
Coimbra, anno XIX. 

A n n o d e C h r i f t o 1 3 2 7 . e d o r e y n a d o 

d e l R e y D . A í F o n f o I V . a n n o 

I I I . p r i n c i p i a d o . 

AnnodeChriík» 
1527. 

XXXVIír. da Fun-
daçaó da Univeríida-
de , e da fua primei-
ra trasladaçaó para 
Coimbra, anno XX, 

3 1 4 T T Erdou EIRey Dom Afíonío o IV. junta- J * y ' 
X T l mente com 2 Coroa, o Real magnanimo ^^ ' 

cuidado de feu pay EIRey Dom Din iz , em favorecer, e 
adiantar nefte Reyno as Efcolas publicas, multiplicando-
Ihes merces, e privilégios, que déíiem efíeârivo calor ao 
grande augmento, com que já floreciaó em Coimbra; e 
em demoftraçaó do muito , que defejava taó proípero ef-
fe i to , paífou nefte anno de 1 3 2 7 . huma Carta teftemu-
nhavel, aos 2 o. de Janeiro, em que confirmou duas Pro-
vifoens do mefmo Rey D. Diniz , dadas a favor da Uni-
veríidade , huma em Lisboa em o 1. de J u l h o , da Era de 
i 3 4 7 . em que mandava às Juftiças de Coimbra, que def-
fem à Univeríidade os Carniceiros, que houveffe mifter, 
dos mais ricos, que fe achaííèm; e outra em Bemfica, aos 
18. de Julho da Era de 13 5 3. em que ordenava aos Con-
fervadores da mefma Univeríidade, que nas demandas, 
de que podiaó conhecer, naõ deífem appelíaçaó para a 
Cor te , por carta que viíiem dos fobrejuizes, falvo por 
carta efpecial delRey. 

3 1 5 Das ditas duas Provifoens delRey D. Din iz , já 
dey noticia nos annos a que pertencem as fuas datas; e da 
confirmaçaò delias por EIRey Dom Affonfo IV. fazem 
mençaõ as Memorias da Univerfidade manufcritas, que 

extaò 
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Annodechriíio extaó na Livraria do Excellentiííímo Conde de Vimiei-
1 3 2 7 ' ro , e a Informaçaó do Senhor Reformador ; a qual porém 

xxxviii. da Fun- duvida, fe eftará errada a data defta Carta no treslado, 
daçaódaUniverfida- r i / - i i t ^ I v J 
de,e dafuaprimei- ei crevendo-íe em lugar da Era de i 3 6 5. a ae 1 3 7 5 . que 
ra trasladaçaó para r \ • r i r 

coimbrã, annoxx. íe acha no Ca r tono , eícrita em letra por extenío, e nao 
por carad:eres da conta Romana , nem por algarifmo ? 
Mas como o Colle&or das Memorias , que acima allego, 
poem nellas a Era de 13 6 5. e moí l ra , que leo o docu-
mento donde a t i rou , advert indo, que os originaes de 
ambas as Provifoens erao efcritos em papel, me reíolvi 
a collocar efta noticia nefte anno de Ghrifto de 1 3 2 7 . a 
que a dita Era de 13 6 5. correfponde; e tanto mais, por-
que EIRey D o m Affonfo IV* nefte mefmo anno , eftava 
com a fua Corte em Coimbra, aonde ainda fe achava em 
o mez de Mayo* 

3 1 6 Aífim confta de outra fua Car ta , dada aos 2 2. 
do referido m e z , nefte proprio anno, e na mefma Cida-
de de Coimbra , pela qual confirmou à Univeríidade to-
dos os privilégios, que feu pay EIRey D. Diniz lhe tinha 
concedido, mandando outro f im, que fe lhe obfervafíem 
os que o Papa também lhe concedera, e que lhes foífem 
guardados geralmente todos, e que ninguém fob pena 
dos Encoutos lhe foífe contra elles, Memor. da Vniverfida-
de M. S. da Livraria do Conde de Vimieiro, que apontao a Lr a de 
1 3 6 5 . e Informaçaó do Senhor Reformador, que refere efta 
Carta ao anno de Chrif to 1 3 2 7 . e efte he o fundamento 
porque me perfuado, a que a Carta antecedente foy paf-
fada em Coimbra aos 2 o. de M a y o , da Era de 13 6 5. e 
naó de 1 3 7 5 . que fe efcreveo por letra; naõ obftante ve-
nerar eu o que difcurfa a allegada Informaçaó, fobre efte 
ponto. 

3 1 7 Outra Provifaó paffou EIRey D. AfFcnfo IV. 
em que manda a todas as Juftiças do Reyno, fob pena dos 

Encou-
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Encoutos, que cumpraó, e façaó cumprir as fentenças AnnodeChriíio 

dos Confervadores da Univeríidade, dada em Lisboa aos l*Z7' 
6. dias de J u n h o , da Era de 13 6 5. Collecçao das Memorias XXXV]II da Funda-

M. S. Das mencionadas Proviíòens Te collige, íe queixa- Sc! e da íua primei-

riaõ a El Rey ameíma Univeríidade, e íeus Confer va- CoiXaf a
Çnno xx! 

dores, de feus privilégios lhes naõ ferem obfervados,nem 
dadas à execução fuas fentenças. 

A n n o d e C h r i f t o 1 3 2 8 . e d o r e y n a d o Annodechrifto 

d e i R e y D . A f f o n f o I V . a n n o I V . I J1°' 
J XXXIX. da Fundi. 

çaó da Ur.iverfiIa-

318 1T% Or faltarem os Commendadores de Pom-de>ed,3íu"X":e
r: By ra rrsud çao p n 

X. bal, e Soure com a contribuição a que eíta- Colmbrà'aimoXXL 

vaõ obrigados, o primeiro de concorrer com mil e oito-
centas livras, e com mil e duzentas o fegundo, que per-
faziaó as tres mil , refervadas em ambas as Commendas, 
para os falarios dos Lentes, e mais defpezas da Univeríi-
dade, EIRey D. AíFonfo IV. eílando em Coimbra com a 
fua Corte , paífou huma Provifaó, dada aos i 5. do mez 
de Julho da Era de 1 3 6 6 . a que refponde eíte anno de 
1 3 2 8 . em que manda ao Confervador da dita Univeríi-
dade Francifco Annes, penhore, e conftranja aos que ti-
verem as Commendas de Soure, e de Pombal , que pa-
guem aos Meftres do Eftudo os dinheiros de feus fala-
rios, a que eraó obrigados, pelo modo, que EIRey manda 
fazer aos feus Confervadores, ifto h e , na fo rma , que fe 
procede contra os devedores da Real Fazenda. Referem 
fummariamente o theor defta Provifaó, o Colleítor das 
Memorias manu feri tas, e a Informaçaó do Senhor Refor-
mador ; e delia fe vê a pouca firmeza dos Commendado-
res , em contribuirem todos os annos com as quantias, a 
que fe haviaó obrigado. 

S Anno 
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Anno de Chriflo a i y ^ « *n 1 1 

1530. A n n o d e C h r i í t o 1 3 3 0 . e d o r e y n a d o 

xli. d a Fundsçao d e l R e y D . A f f o n f o 1 V . a n n o V I . 
da Univerfidade , e J 
da fua primtira iraf-ra?annoxxiii. 3 Padre Fr. Antonio da Natividade, Ere-

mita de Santo Agoftinho, nos Teus Mon-
tes de Coroas, Mont. 2. Cor. 8. 2 .n. 5 0. pag. 44 3. col. 1. 
diz , que nefte anno de 13 3 o. fora publico profeílor de 
Theologia na Univeríidade de Lisboa, e juntamente Rey-
tor delia, o Padre Fr. Simaõ da C r u z , da fua mefma Or-
dem. E no numero 4 ^ . antecedente efcreve, que nefte 
proprio anno era Leitor de Filofofia na dita Univeríida-
de Fr. Soeyro de Santarém, Religiofo outroíim da fua 
Ordem. 

3 2 0 Nenhuma probabilidade t e m , ao que parece, 
eftas noticias; porque além de naó allegar o dito Padre Fr. 
Antonio documento irrefragavel, que as teftemunhem, 
como era neceífario, tem contra íi a douta Informaçaõ 
do Senhor Reformador, que naõ faz memoria de taes 
Lentes j e dos Reytores da Univeríidade, que pôde def-
cubrir, fó a faz do anno de 13 67 . em diante. De mais, 
que a Univeríidade ainda reíidia em Coimbra í e íe efti-
vera em Lisboa nefte tempo, menos duvidofas feriao as 
noticias referidas, e outras femelhantes, que dos Reyto-
res , e Lentes antigos da Univeríidade, nos da' efte Au-
thor , e o Padre Purificaçaõ nem confta, que em Coim-
bra tiveíle entaõ Convento a Ordem Auguftiniana, nem 
que do de Lisboa foífem Religiofos delia para lá, a fer na 
Univeríidade Lentes, e Reytores. 

Anno 
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A 1 • n 1 1 A n n o d e C h i i í l o 

Anno de Chriíto 1338. e do reynado w*' 
delRey D. Affòníò IV. anno XIII. 

completo, e XIV. começado. 

XLIX. da Funda-
çaô da U.iiverlida-
de, e da tua -primei-
ra reveríaó para Lii-
boa, aunol. 

Primeira mudança da Vniverjidade de Coimbra a Lisboa. 

3 2 1 " V T Efte anno de Chrií lo 13 3 8. diz o Chro-
n i í l amôr Fr. Francifco Brandaõ, na 5. 

parte da Monarchia Luíi tana, liv. 1 6 . cap. 73 .foi 1 6 6 . 
verf. col. 2. que determinara EIRey D. AÔonfo IV. ir vi-
ver na Cidade de Coimbra; e que antes de fazer jornada 
para ella, ordenara fe mudaífem as Efcolas geraes para 
Lisboa , a fim de que a gente da Corte tiveífe mais agafa-
Ihados, e os Eíludantes com o trafego dos Cortezãos, 
naò foífem divertidos do ef tudo: allega à margem o livro 
undécimo da Ef t remadura , foi. 2 3 5 . e faz eíle reparo, 
dizendo, como quem efcrevia duvidofo, que fe entaõ fe 
poz por obra a mudança das Efcolas, he ella de mais tem-
p o , antes delRey D. Fernando as trazer outra vez para 
Lisboa. 

3 2 2 Trinta annos havia com pouca diíferença, que 
a Univeríidade fe achava de aífento em Coimbra, conta-
dos defde o de 13 o8 . em que EIRey D. Diniz , feu glo-
riofo Fundador, a tinha tranfplantado de Lisboa, onde no 
de 1 2 ^ 0 . lançou a primeira pedra fundamental de feu 
principio, até efte de 13 3 8. em que fe fuppoem reílitui-
da à mefma Cidade, que lhe fervio de berço i e ainda que 
naò confie em que fitio fe accommodou agora, verofimil 
he , que feria o proprio da Pedreira, nas mefmas caías da 
fua Fundaçaò. 

3 2 3 Efperavafe, que chegaffe de Caftella a Prince-
za D. Conílanca, que vinha a receberfe com o Príncipe 

S ii D . 

\ 



1 40 j\(jr>ticias Chronologie as 

AnnodeChriflo D. Pedro , a qual Senhora, depois de vencidos os grandes 
obflaculos, oppoftos a efte cafamento, entrou em Lisboa 

xLix. da Funda- meado o mez de Agoílo do anno de Cli^ifto 1 3 4 0 . co-
e da lua p.rinuira rt • mo refere Ruy de Pina na Chronica do mefmo Rey D . 
annoV3" u b o , i 'Affonfo IV. Cap. 4<5.foi. 4 5. col. i. e cap. 4 7 . fol 4 6 . col. 1. 

Duarte Nunes d e L e a ó , na que reformou, e deu a luz , 
foi. mihi 158 . verf. col. 1. O eruditiffimo D. joaó de Fer-
reras na fetima parte da Hiítoria de Hefpanha ad A. C. 
2 3 4 0 . Era 1 3 7 8 . n. p. pag. 2 6 8. e outros Efcritores ; e 
naõ no antecedente de 1 3 3 p . como ajuizou o Chroniíta 
mor Fr. Rafael de Je fus , na fetima parte da Monarchia 
Luíitana, Liv. 9. cap. i.n. 2.pag.431. íèguindo différente 
conta, cuja innocente equivocaçaõ desfaz doutiflima-
mente o Reverendíííímo Padre DJofeph Barbofa, no Ca-
talogo das Rainhas de Portugal, n. 321. çag. 275?. feq, 
Efperava-fe pois, como ^cirna digo, que chegaíie de Caí-
tella efta Princezaj e como EIRey D. Affonfo determi-
nava transferir a Corte para a Cidade de Coimbra, he 
muito veroíimil, quizeiïe para mayor commodo das fa-
mílias Reaes, e Cavalheros, tella preventivamente def-
pejada de Eftudantes, e de Efcolas, e que eíte fo í leo úni-
co motivo, que o obrigou a mudar para Lisboa o mu-
do publico. 

Anno de Chriflo A n n o d e C h r i f t o 1 3 3 9 . e d o reynado 
delRey D. Affonfo IV. anno XV. 

L. da Fun^açaò da 
Uni ver íi Jade, e da T\ • 1 I • t 

IS Tu™ revcr" S 1 ^ o c u m e n t : o indubitável, que nos certi-
noií." I500a'an' V ^ / fica eítar nefte anno de i 3 35?. já de af-

fento em Lisboa a Umveríidade, he huma Provifaò do 
mefmo Rey D. Affonfo IV. dada em Santarém a 5. de 
M ayo oa Era de 1 3 7 7 . pela qual manda, que fe algumas 
peííòas3aíUm leigos, como Clérigos, quizerem deman-

dar 
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dar de novo aos Efcud antes da '"üniverfidade de Lisboa, des Annocc chríifo 
que eítiverem em Eí ludo , íobre qualquer coufa, que íe-
ja, o façaó perante Teus Confervadores. Aííim fummaria- l . da Fundas d* 

mente reíUmio o Colleótor das Memorias da Univerfida- fua priftieira rever-
de o theor deita Provirão, e com pouca diíFerencâ de pâ -
lavras mais fuccintas, faz o mefmo a Informaçaò do 
Senhor Reformador. 

A n n o d e C h r i f t o 1 3 4 4 . e d o r e y n a d o 

d e i R e y D . A í f ò n í ò I V . a n n o X I X . 

Anno de Chriilo 
1344. 

LV. da Fundaç-aó da 
UiiiveifiJade , e da 

3 2 5 EScreve o Padre Fr.Antonio da Puriiicacao, iui rri,ntir* rcvcr* 

5 > lac para Lisboa,iii-na Chronica dos Eremitas de Santo AgoAno ViL 

t inho, da Provincia de Portugal , Tart.i. liv.j. tit. i. 3. 
foi. 214. verf. que nefte anno era Lente de Theoiogia na 
Univeríidade de Lisboa o Meítre Fr. Alvaro de Veiros* 
da fua Religião. Porem o Padre Fr. Antonio da Nativi-
dade , Religiofo da mefma Ordem, no livro Montes de Co-
roas, que efereveo, e deu a luz depois do Padre Purifica-
ção, fallando da noífa Univeríidade apag. 4 3 4 . n. i 8. nao 
faz mençaó do dito Lente Fr . Alvaro de Veiros, e ío no-
mea o Meílre Fr. André Uríino, Italiano de naçaò; e por-
que a Informaçaò do Senhor Reformador nao da noti-
cia de nenhum deitesdous Lentes, deixo a verdade fobre 
a fé dos ditos Efcritores. 

A n n o d e C h r i f t o 1 3 4 5 . e d o r e y n a d o Annode armo 

d e i R e y D . A f f o n f o I V . a n n o X X . . . 
J . . . 1 LV I. da Fundaçaó 

n f i n P t n í O n A Univeríidade 5 e 
p X l . l I L , I j J i c l U . \ J . da lua primeira re-

verfaó para Lisboa, 
anno Vl II. 

3 2 6 Epois que EIRey D. Affonfo o IV. mu-
dou de Coimbra para Lisboa a Univeríi-

dade, 
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A n n o d e C h r i f t o d a d e , parece, que os Commendadores de Pombal, e 
Soure, totalmente fe eximirão da obrigaçaó d e c o n t r i -

LVI. di Fundaçaõ buirem entre ambos as tres mil livras,com que fe fatisfa-
t Sivpímeia 'J ziaó os falarios aos Lentes, e Confervadores do Eítudo, 
Síovfir Llsboa' e fe acudia às mais defpezas delle ; pelo que o mefmo Rey 

D. Affonfo pedio ao Papa Clemente VI. que mandafíe 
unir os frutos de algumas Igrejas do feu Padroado Real 
até a quantia das ditas tres mil livras, para ferem pagos 
os falarios aos Lentes da Univeríidade de Lisboa. 

3 2 7 Concedeo o Papa a graça, por Bulla dada em 
Avinhaó, aonde eftava a Curia , 4. ídusfanuarii, Tontifi-
catus nojlri, anno 3. ifto h e , aos 1 o. dias de Janeiro deite 
anno de 1 3 4 5 . terceiro de feu Pontificado, que fe con-
tava deíde 17. de Mayo do anno de 1 3 4 2 . em que foy 
aíTumpto i e commetteo a execução aos Bifpos D. Affon-
fo de Évora , e D. Theobaldo de Lisboa. Deita Bulla fa-
zem mençaõ o Colleótor das Memorias da Univeríidade 
manufcritas, e a Informaçaò do Senhor Reformador. 

A n n o d e C h r i í l o 1 3 4 8 . e d o r e y n a d o 

d e l R e y D . A í F o n f o I V . a n n o X X I V . 

3 2 8 T) Rocedeo o Bifpo de Évora D. Affonfo fó-
Annô eChrifto m e n t e na execução da Bulla Pontifícia, af-

íinando,e nomeando por feu ProceíTo cinco Igrejas do Pa-
d"uniíírcSre droado Real , para pagarem de feus rendimentos a quan-
ilrti P Í ^ Z t n das ditas tres mil livras, e taixou a cada huma neíta 
»anoxi. forma j a Igreja de Santa Maria de Sacavém, que pagaffe 

feifcentas e cincoenta livras; a de Santa Maria de Azam-
buja quinhentas livras; a de Santa Maria de Torres Ve-
dras oitocentas livras; a de Santa Maria de Óbidos fete-
centas e cincoenta livras; a de Santiago deita meíma Vil-
la trezentas livras. Todas eítas Igrejas eraò da Dioceíi de 
Lisboa. O Pro-
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325? O Proceífo defta annexaçaó, e taixaçaô tem a Annodechriíta 
data, Afud Cafirum de Elbis, vicefima die menfis Decembris, an-
«0 T>ni 1 3 4 8 . Epifeojm Elboren. ifto h e , dado no Caftello ^iix. daFundaçaô 
de Eivas, aos vinte dias de Dezembro, do anno do Senhor ^ a» p"™'™ 're~ 
1 3 4 8 . 0 Biípo de Évora. Aífím o Colleótor das Memorias xf.ara 

manufcritasí porém a lnformaçaò do Senhor Reforma-
dor diz , que foy efta fentença dada aos 2 3. de Dezem-
bro deíle mefmo anno, e ambos re fe rem, que foy o da 
peíle grande, porque parece, que aííim o declara aquelle 
Proceífo da fobredita annexaçaó; a qua l , diz o al legado 
Colle&or, que fizera fó o Biípo D. A f f o n f o , em virtude 
da palavra inter dum, que eftá no fim das letras do Pontiíi-
ce; porque o feu Collega D. Theoba ldo , Biípo de Li f -
boa , natural de França, eílava entaò aufente d o R e y n o 
em Mompilher. 

3 3 0 A demora de quaíi quatro annos, que meaia-
raó entre a graça do Papa , e a execução do Bi ípo , devia 
proceder de algumas controveríias com os Priores das 
ditas Igrejas annexadas, as quaes para fe fuperarem , da-
riaó motivo a tanta dilaçaõ. O que diz com certeza a In-
formaçaó do Senhor Re fo rmador , he ter a Univeríidade 
algum rendimento de prefente em todas as cinco Igrejas 
referidas, ainda que na de Óbidos feja muito pouco ; e 
que com o Prior da de Sacavém, teve a mefma Univeríi-
dade naquelle tempo muitos pleitos, porque allegava, 
que naó lhe ficava côngrua competente , havendo de pa-
gar as feifcentas e cincoenta l ivras ,que lhe foraõ impof-
tas 3 até que fizeraõ huma traníacçaó, pela qual o di to 
Prior largou à Univeríidade os frutos de S. Joaó da T a -
lha , e da Charneca, lugares da fua Fregueíia, e o mais fi-
cara livre para elle; e que no dito lugar de S. Joaó da T a -
lha ha hum Cura , que apprefentava a Univeríidade. Veja-
fe o anno de Cbrisio 1388. 

Anno 
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Anno rcCb riflo . _ - -

A n n o d e G n r i í t o 1 3 5 0 . e d o r e y n a d o 

daunitS£r6c d e l R e y D . A f f o n f o I V . a n n o X X V I . 
da fua primeira re-

Innoxírr L,sboa' 3 3 1 Uas Bulias concedeo nefte anno a favor 
J L - / da Univeríidade o mefmo Pontífice Cle-

mente VI. ambas com a data, Avenione Idibus Septembris 
Tontificatus nojlri anno nono, ifto h e , dadas em a Cidade de 
Avinhaó aos 13. de Setembro , no anno nono de feu Pon-
tificado, que hia continuando nefte de Chrifto 1 3 5 0 . 
Em numa das ditas Bulias concede o Papa,à inftancia del-
Rey D. Affonfo IV. que os Lentes, e Eíludantesda Uni-
veríidade de Lisboa, por tempo de cinco annos podeííem 
perceber os frutos de feus Benefícios, ainda que foífem 
Curas de almas; e declara, que havia de fer efte privile-
gio para os que eftudaífem a Sacra Tagina, o Direito Canoni-
co, ou Civil, Medicina, ou outra qualquer licita Faculdade. Na 
outra Bulla nomea o Pontifice por Juizes Executores da 
graça fobredita ao Abbade de Santa Maria de Alcobaça, 
e ao Prior de S. Vicente de Lisboa. E deftas duas Bulias 
fazern mençaó o Colle&or das Memorias manuferitas, e 
a Informaçaõ do Senhor Reformador. 

3 3 2 Efcreve o Padre Fr. Antonio da Natividade, 
Religiofo Eremita de Santo Agoft inho, jáallegado ou-
tras vezes, nos feus Montes de Coroas, Mont. 2. Cor. 8. 

2. n. $^.pag. 4 4 1 . col. 2. que Fr. Gerardo, Italiano por 
nafeimento, mas illuftre membro da Provincia dos Ere-
mitas de Santo Agoftinho de Portugal, viera, chamado 
por ElPvey D. Diniz , pelos annos de 13 50. e fora Rey-
tor da Univeríidade de Lisboa, e Lente de Prima de 
Theologiaj o que he evidente engano, pois nefte anno 
d e i 3 5 0 . reynava EIRey D. Affonfo IV. contando vinte 
e feis annos de governo depois da morte de feu pay EI-

Rey 
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Rey D. Diniz ; fenaó he que quiz dizer, que fora chama- AnnodeChriito 

do muito antes, a faber, no anno de Chriíto 13 12. Era 
de Cefar 1350 . equivocando a Era com anno: além de l x i . da Fundais 

r •* J • J r 1f . . . T J n da Univerfidade , e 
que íao duvidoíos naquelle principio os Lentes delta Ur- da rua primeira 

, rr> tt • c 1 J verfaó para Lisboa, 
dem na noíia Univeríidade. anno xm. 

A n n o d e C h r i í t o 1 3 5 4 . e d o r e y n a d o 

d e i R e y D . A f f o n f o I V . a n n o X X X . 

Anno de Chriíto 
1354-

LXV. da Fundaçaõ 
da Uni verfi Jade , e 

Segunda mudança da Univerjidade de Lisboa OUtra ladaçió para Coinv 

para Coimbra. 

3 3 3 Ue motivo obrigaíTe a EIRey D. Affon-
V ^ fo o IV. a mudar outra vez em taò pou-

co tempo os Eftudos geraes para Coimbra, de donde os 
havia tranfplantado a Lisboa, querello agora adevinhar, 
he fazer à verdade violência ; fomente direy, que deven-
do fer referidas entre as acçoens deite Monarcha, as duas 
mudanças dos Eítudos, e declararem-fe as caufas, que 
para ellas houve, aspaffou em íilencio a fetima parte da 
Monarchia Luíítana, como fe foífem indignas de memo-
ria j mas fe o doutiffimo Chronííta feguira o eítylo de 
hiítoriar de feus anteceífores, teriamos muito, que lhe 
agradecer, pois acharíamos eítes, e outros fucceífos ave-
riguados por documentos de Cartorios, aílim quanto aos 
tempos, como quanto aos motivos, fem andar mendi-
gando conjecturas. 

3 3 4 Naò ha duvida, que já neíte anno a Univeríi-
dade eftava em Coimbra de aífento, o que certamente 
coníta de huma Provifaó do proprio Rey D.AfFonfo, da-
da naquella Cidade aos 6. dias de Dezembro, da Era de 
1392. que refponde a eíte dito anno, pela qual confirma 
àmefma Univeríídade todos os privilégios, que feu pay 

T EIRey 

br«, itfino I. 
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Amodechrifto EIRey D. Diniz , eelle lhe tinhaò concedido antes de a 
remover para Lisboa, e todos os que elle Rey D. Affoiv 

l x v . da Fundaçaô fo lhe concedeo depois de removida; e manda às Tufti-
d a Univeríidade, e j - r » r • J I 

daíuafegundatraf- ças ao Reyno, que osraçao cumprir , e guardar todos. 
bra, anno I. , im* Collecçao das Memorias Ad. S. e Informaçao do Senhor Reforma-

dor. 
1 3 5 Efta noticia defvanece a cenfura, que Rodrigo 

Mendes Sylva , na Poblacion (jeneral de E/pana, Defcrip-
çao de Portugal, cap. 5. da Cidade de Coimbra foi 117.1ier[. faz 
a Duarte Nunes de Leão, porque na Chronica delRey D. 
Diniz , foi. 128. cot. 2. efcreveo, que a Univeríidade em 
tempo delRey D. AíFonfo IV. feu filho, paliara a Lisboa, 
e que de Lisboa tornara à mefma Cidade de Coimbra em 
tempo delRey D. Joaõ o III . O que devia Rodrigo Men-
des cenfurar-lhe, era naó dizer, que o mefmo Rey Dom 
AíFonfo IV. a mudou outra vez para Coimbra, antes del-
Rey D. Joaõ III. o fazer. 

A n n o d e C h r i f t o 1 3 55. e d o r e y n a d o d e l -

' * * R e y D . A í F o n f o I V . a n n o X X X . f i n d o . 

N . 
aos 5. dias de Janeiro da Era de 13^ 3. pela qual concede 
em quanto for fua merce, que o Conlervador da Univer-
íidade poífa conhecer de todos os Feitos eiveis, e crimes, 
civelmente intentados entre os Efcolares, ou íeus Fami-
liares, e os moradores de Coimbra, e feu termo, aílini 
fendo os Efcolares authores, como reos. I t em, que pof-
íà conhecer de todos os Feitos crimes, civelmente inten-
tados, e de injuria, ou defaguifado feito, ou dito a cada hum 
dos Efcolares, ou feus Familiares,eftando no Eftudo, 011 
indo parafuas terras,ou eítando nellas aviando-fe para 

torna-

Anno de Chrifto 

LXVI. da Fundaçaô 
ca Univeríidade , e 

hJaçTóprand îmf" 3 3^ \T Efte anno paífou EIRey D. AíFonfo o 
bra,annoii. IV. outra Provifaõ, dada em Coimbra 




